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l"OCAL: WWW . NOVOE NEI.COM.BR

FINALIDADE: (Aquislçôo dê bên3 comuns)

tNícto DE RECEBIí\IIENTO DAS PROPOSTAS: (08/04/202ó - 10.00)

rÉRi tNo Do RECEB|MENIo DE PRoPosTAs: (2210412026-08.ú)

ABERTURA E ANÁuSE DE PROPOSTA: (2210112026 - O8.3Ol

tNícto DA EÍAPA DE IANCES: (2210412026 -09.3Ol

srslEiÂA: BBMNEI UCITAçõES EtEtRÔNICAS

MODO DE DISPUTA: (Aberlo e techodo)

OBJEÍO AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO PARA AÍENDER OS ALUNOS DO CENTRO

EDUCACTONAL tNrar.tr|L (C.E.t.) E ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DE ENSINO

DO MUNICíPIO DE FORTIM/CE.

EXCtUSIVO PARA lúE/EPP: nõo

VAIIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS)

VATOR DA CONIRAIAçÃO: R$ 41 1.887,4ó (quotrocenlos e onze mil oilocentos e oilenlo
e sete reois e quorento e seis centovos).

E - MAI[: licitocooG'Ío m.ce.oov.bt

Tomo-se pÚblico que o Secrelorio Municipol dê Educoçôo, por meio do Selor de

Licítoções e controtos do PreÍeiluro Municipol de Forlim, sediodo o vilo do Poa Bloco D,

n' 40, Boino Cênlro, Fortím - CE, reolizoró liciloÇÕo. no modolidode PREGÃO, no formo

ELETRÔNICA, nos termos do Lei no 14.133, de 2021, no Decrelo Municipol n" 113612023,

de 27 de dezembro de 2023 e demois legisloçôo oplicóvel e, oindo, de ocordo com os

condições estobelecidos nesle Editol.

I. DO OBJEÍO

'1.1. O objeto do presente liciioÇõo cuido do (AaU§lÇÃO DE FARDAMENTO

PARA ATENDER OS ALUNOS DO CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL (C.E.I.) E ENSINO

FUNDAMENÍAL DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE FORIIM/CE), CONÍOT'',E

condições, quonlidodes e exigêncios eslobelecidos neste Editol e seus onexos.

2. DA PARTICIPAçÃO NA tlClTAÇÃO

2.1 . Poderõo porticipor deste Pregõo os inleressodos que esliverem

previomenle cÍedenciodos no Plolotormo BBMNEI LicitoçÔes Elelrônicos do Bolso

Brosileiro de Mercodorios, no endereço www.novobbmnel.com.br.

2.2- O licilonie responsobilizo-se exclusivo e Íormolmente pelos tronsoÇões

efetuodos em seu nome, ossume como firmes e verdodekos suos proposlos e seus
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lonces, inclusive os otos proiicodos direlomenle ou por seu repÍesenlonle, excluído o

responsobilidode do provedor do sislemo ou do órgÕo ou entidodê promoloro do
lícitoçÕo por evenfuois donos deconentes de uso indevido dos credenciois de ocesso,

oindo que por lerceiros.

2.3. Seró concedido trotomenlo fovorecído poro os microempresos e

empresos de pequeno porle, poro os sociedodes cooperolivos mencionodos no ortigo

l6 do Lei n" 14.133, de 2021, poro o ogricullor Íomillor, o produlor rurol pessoo Íísico e
poro o microempreendedor individuol - MEl, nos limiles previslos do Lei Complementor ni\\NIC,A-

n" r23, de 2ooó. § 
''' 

Ôr

2.4. NÕopoderõodisputoresroticitoçÕo: Hr, . /J4 §
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Íísico ou jurídico, quondo o liciloçÕo versor sobre serviços ou fornecimenlo de bens o

ele relocionodos;

2.4.3. Empreso, isolodomente ou em consórcio, responsóvel pelo eloboroçÕo

do proieio bósico ou do projêlo execulivo, ou empreso do quol o oulor do pro.ielo sejo

diÍigenle, gerenÍe, controlodor, ocionisto ou delenlor de mois de 5% (cinco por cenlo)

do copitol com direito o voto, responsóvel iécnico ou subconlrotodo, quondo o

licitoçõo versor sobre serviços ou Íornecímenlo de bens o elo necessórios;
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2.4.4. Pessoo fÍsico ou juídico que se enconlre, oo tempo do liciloçõo'
ímpossibilitodo de porlicipoÍ do licitoçõo em deconêncio de sonÇõo que lhe foi

imposlo;

2.4.5. Aquele que monlenho vínculo de noiurezo lécnico, comerciol,

econômico, finonceiro, trobolhislo ou civil com dirigenle do órgÔo ou enlidode

controtonle ou com ogenle pÚblico que desempenhe funçôo no liciioÇõo ou otue no

fiscolizoçÕo ou no geslõo do controlo, ou que deles sejo côniuge, componheiro ou

porente em linho relo, coloterol ou por ofinidode, oté o Íerceiro grou;

2.4.6. Empresos conlrolodoros, conlrolodos ou coligodos, nos lermos do Lei n"

6.404, de l5 de dezembro de 1976, conconendo entre si;

2.4.7. Pessoo físico ou.iurídico que, nos 5 (cinco) onos onleriores à divulgoçÕo

do editol. lenho sido condenodo iudiciolmente, com lrÔnsiÍo em iulgodo, por

exploroçôo de trobolho infoniil. por submissôo de trobolhodoÍes o condiçÕes onólogos

às de escrovo ou por controloçÕo de odolescenies nos cosos vedodos pelo legisloÇôo

trobolhislo;

2.4.8. Agenle pÚblico do órgõo ou entidode licilonle;

2.4.9. Pessoos jurídicos reunidos em consórcio;

IrloÍo Explicoíivo (AGU): A vedoÇõo de podicipoÇõo no processo

ticitotótio de pessoos jurídicos reunidos em consórcio é exceÇõo e esso

opçõo deveró ser devidomenfe iuslificodo pelo Adminishoçõo, nos

,ermos do od. 15. coput, do Leí n" 14.133,de2021-
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2.4.9.1 . JUSTIFICATIVA poro vedoçõo o porlicipoçõo de consórcio, nos

termos do ort. 15, coput, do Lei no 14.133, de 2021:

l. A vedoçôo o porticipoções de inleressodos que se opresentem

consliiuídos sob o formo de consóÍcio se justiÍico no medido em gue

nos conlrotoçôes de serviços comuns, é bosionle coniqueiro o
porticipoçÕo de empresos de pequeno e médio porle, às quois, em

suo moiorio, opreseniom o mÍnimo exigido no loconte à quoliÍicoçõo

lécnico e econômico{inonceiro, condiçÕes suÍicientes poÍo o
execuçõo de conlrolos desso noturezo, o que nôo lornoró reslrito o

universo de possíveis licilonies individuois. A ousêncio de consórcio

nÕo troró preiuízos à competilividode do certome. vislo que, em regro,

o formoçÕo de consórcios e odmitido quondo o obielo o ser licitodo
envolve questões de olto complexidode ou de relevonle vulto. em
que empresos, isolodomenle, nÔo teriom condições de suprir os

requisitos de hobilitoçÕo do editol e oindo nõo teriom os condiçôes

necessórios o execuçõo do objeto individuolmente. Nestes cosos, o

Adminishoçôo, com vistos o oumenlor o nÚmero de porlicipontes,

odmite o ÍormoçÔo de consórcio.
ll. Tendo em visto que é prenogolivo do Poder Público, no condiçõo
de conlrotonle, o escolho do porticipoçõo, ou nõo, de empresos

constituídos sob o formo de consórcio, com os dêvidos iuslificotivos,
conforme se depreende do literolidode do lexlo do Lei no l4'133 de

2021, que em seu Art. l5 que otribui ô Administroçõo o prenogolivo de

odmissÔo de consórcios em liciloções poÍ elo promovidos, pelos

molivos jó exposlos, conclui-se que o vedoçõo de consliluiçõo de
empÍesos em consórcio, poro o coso concrelo, é o que melhor olende
oo inieresse público, por presligior os princípios do compelilividode,
economicidode e morolidode.
lll. Ressolle-se que o decisõo com reloçôo à vedoçôo à poriicipoçÕo

de consórcios. expresso no ilem 2.5.9. ocimo mencionodo deste Edllol,

poro o coso concreto em onólise, viso exoÍomente ofosior o rêstriçÕo

o competiÇÕo, no medido que o reuniõo de empresos que,

indíviduolmenle, podeÍiom prestor os serviços, reduziÍio o nÚmero de
licitonles e poderio, eventuolmenle, proporcionor o formoçõo de
conluios/corleis poro monipulor os preÇos nos licitoções.

2.4.10. Orgonizoções do Sociedode Civil de lnleresse PÚblico - OSCIP. otuondo
nesso condiçõo:

2.4.11. NÕo poderó porlicipor, direÍo ou indirelomenle, do liciloçÕo ou do
execuçõo do conholo ogenle pÚblico do órgôo ou enÍidode controlonle, devendo ser

observodos os siluoçÕes que possom configuror conflito de inleresses no exercício ou

opós o exercício do corgo ou emprego, nos lermos do legisloçÔo que disciplino o
moiério, conforme § l" do ort. 9" do Lei n." I 4.133, de 2021 .

2.5. O impedimenlo de que lroto o ilem 2.4.4 seró iombem oplicodo oo
Iicitonte que oiue em subsliluiçõo o outro pessoo, ÍÍsico ou iurídico, com o inluito dê
burlor o eÍelividode do sonçõo o elo oplicodo, inclusive o suo conlrolodoro, controlodo
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técnico.

3.

J. I

ou coligodo, desde que devidomente comprovodo o ilícilo ou o ulilizoçÕo froudulenio

do personolidode iurídico do licilonie.

2.6. A critério do AdministroçÕo e exclusivomenie o seu serviço, o outor dos

projetos e o empreso o que se relerem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderÔo porticipor no opoioc§

dos otividodes de plonejomento do conlroloçõo, de execuÇÕo do licitoçÕo ou dP
gestõo do controlo, desde que sob supervisÕo exclusivo de ogentes pÚblicos do órg* -
ou entidode. 

*9j' 
"

2.7 . Equiporom-se oos oulores do proielo os empresos integronles do mesmo 
=lFC,1grupo econômico.

2.8. O disposto nos ilens2.4.2 e 2.4.3 nõo impede o licitoçôo ou o-conlroloçôo
de serviço que incluo como encorgo do conlrotodo o eloboroçõo do projeto bósico e

do projeio executivo, nos controloções integrodos, e do proieto executivo. nos demois

regimes de execuÇõo.

2.9. Em liciloçÕes e conlroloçÕes reolizodos no ômbito de proielos e
pÍogromos porciolmenle finonciodos por ogêncio oficiol de cooperoçôo esirongeiro ou

por orgonismo finonceiro inlernocionol com recursos do finonciomenlo ou do

controporlido nocionol, nõo poderó porticipor pessoo físico ou iurÍdico que integre o rol

de pessoos soncionodos por essos entidodes ou que seio declorodo inidôneo nos lermos

do Lei n' 14.13312021 .

2.1O. A vedoÇôo de que lroio o ilem 2.4.8 eslende-se o lerceiro que ouxilie o

conduÇôo do controtoçÕo no quolidode de integronte de equipe de opoio. profissionol

especiolizodo ou funcionórío ou representonte de empreso que presÍe ossessorio

PreÍeituÍa Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Bairro Cenlro - FortimlcE
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

Os licilontes encominhorÔo, exclusivomente por meio do sistemo

elelrônico, o proposto com o preço ou o percenluol de desconlo, conforme o critério

de julgomento odolodo nesle Editol. ote o fím do recebimento de propostos.

3.2. No codostromenlo do proposto iniciol, o licilonte declororó, em compo
próprio do sislemo, que:

3.2.1,. cumpre plenomenle os requisilos de hobilitoçÕo;

3-2.2. estó cienle e concordo com os condiçÕes contidos no edilol e seus

onexos, bem como de que o proposto opresentodo esló em conÍormidode com o
edilol e que o volor oferlodo compreende o iniegrolidode dos cusios poro olendimento

dos direilos lrobolhislos ossêgurodos no Constituiçõo Federol, nos leis lrobolhislos, nos

normos infrolegois, nos convençÕes coleiivos de trobolho e nos termos de oiusiomenlo

de condulo vigentes no dolo de suo enÍrego em deflnitivo;

3.2.3. nôo emprego menor de l8 onos em trobolho nolurno, perigoso ou

insolubre e nõo emprego menor de I ó onos, solvo menor, o portir de l4 onos, no

condiÇÕo de oprendiz, nos termos do orÍigo 7', XXXlll, do ConstituiçÕo;

3.2.4. nôo possui, em suo codeio produiivo, empregodos executondo lrobolho

degrodonle ou forçodo. observondo o disposto nos incisos lll e lv do ort. l'e no inciso lll

do orl. 5' do Constituiçõo tederol;

T
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3.2.5. cumpre os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com deficiêncio

e poro reobililodo do PÍevidêncio Sociol, previslos no orl. 93 do Lei 8.21311991.

3.3. O licitonle orgonizodo em cooperotivo deveró decloror, oinOo, eqf
compo próprio do sistemo eletrônico, que cumpre os requisilos eslobelecidos no ortig$

CONTINUÀR AVÀNCÂNDO

I ó do Lei n" I 4.133. de 2O2l .

3.4. O fomecedor
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enquodrodo como microempreso, empreso de pequen o

porte ou sociedode cooperolivo deveró decloror, oindo, em compo próprio do sislemo

elelrônico, que cumpre os requisilos eslobelecidos no ortigo 3" do Lei ComplemenloÍ n'
123, de 2ú6, eslondo opto o usufruir do trotomenlo Íovorecido eslobelecido em seus

orts. 42 o 49, observodo o disposlo nos §§ I " oo 3' do orl. 4o. do Lei n.o 14.133, de 2021.

3.4.7. no ilem exclusivo poro porlicipoÇôo de microempresos e empresos de
pequeno porte, o ossinoloÇõo do compo "nenhumo", impedkó o prosseguimenio no

cerlome, poro oquele item;

3.4.2. nos itens em quê o porticipoçôo nõo Íor exclusivo poro microempresos e

empresos de pequeno porle, o ossinoloçõo do compo "nenhumo", openos produlró o
efeilo de o licilonle nõo leÍ direito oo trolomento fovorecido previslo no Lei

Complementor n' 123, de 2OOó, mesmo que microempreso, empreso de pequeno porle

ou sociedode cooperotivo.

3.5. A folsidode do decloroçõo de que lroto os iiens 3.2 oo 3.4 sujeitoró o
licítonte os sonçÕes previstos no Lei no 14.'133, de 2021, e neste Editol.

3.ó. Nõo hoveró ordem de clossiÍicoçÕo no elopo de opresentoçôo do
proposto pelo licitonte, o que oconeró somenle opós os procedimenlos de oberturo do

sessÕo público e do fose de envio de lonces.

3.7 . Serôo disponibilizodos poro ocesso público os documentos que

compÕem o proposlo dos licilonles convocodos poro opresenloçôo de proposlos, o
portk do fose de iulgomento e oceitoçôo dos propostos.

3.8. CobeÍó oo licitonte interessodo em porticipor do licitoçÕo ocomponhor
os operoçôes no sistemo elelrônico duronte o processo licilotório e se responsobilizor
pelo ônus deconenle do perdo de negócios dionte do inobservôncio de mensogens

emitidos pelo Adminíslroçôo ou de suo desconexõo.

3.9. O licilonte deveró comunicor imediolomenle oo provedor do sislemo
quolquer oconlecimenlo que posso compromeler o sigilo ou o seguronço, poro
providêncios.

4. DO PREENCHIMENIO E ENVIO DA PROPOSTA

4.1. As licitoçÕes optos poro o recebimento de proposlos eslÕo disponíveis no

PloÍoformo BBMNEI no menu "Solo/Modqlldodes", no compo dos liciioções no coluno
(menu) do elopo "AbeÍto poÍo Íecêber proposlos".

4.1.1. O licilonle inleressodo poderó ulilizor fillros de buscos e selecionor o
lote/ilem de interesse e, posteriormente preencher os compos exigidos no sislemo e
finolizor no comondo "envior proposlo".
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4.'1.2. O licitonte deveró envior o suo proposio medionie o preenchimenlo
d§\ 
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prévio dos informoçôes exigidos no Sistemo. êF oo

4.1.3 O Acesso poro porticipor dos liciloções esló condicionodo oo codos
J

trql
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prévio do inleressodo no PloloÍormo BBMNET Licitoçôes.
c" s-

4.2. Todos os especificoÇões do objeto conlidos no proposto vinculom o

licitonle.

4.3. Nos volores propostos eslorÔo inclusos lodos os cuslos operocionois.

encorgos previdenciórios, lrobolhistos. lributórios, comerciois e quoisqueÍ oulros que

incidom direio ou indirelomenle no execuçÔo do obielo.

4.4. Os preços ofertodos. tonto no proposlo iniciol, quonto no elopo de
lonces, serÕo de exclusivo responsobilidode do licilonte.

4.5. Se o regime tributório do empreso implicoro recolhimenlo de tribulos em
percentuois vorióveis, o coloÇÔo odequodo seró o que conesponde à médio dos

eÍetivos recolhimentos do empreso nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentuol de tributo inserido no plonilho, no

pogomenio serõo retidos no fonle os percenluois eslobelecidos no legisloçôo vigenle.

4.7. Os licilontes poderôo reliror ou substiluir o proposlo, onleriormenle

inseridos no sislemo, dentro do período em que o sislemo eslejo oberto poro o
recebimento de proposlo.

4.8. A opresentoçõo dos proposlo§ implico obrigotoriedode do cumprimento

dos disposiçÕes nelos contidos, em conformidode com o que dispõe o Termo de

ReÍerêncio. ossumindo o proponenle o compromisso de executor o obielo licitodo nos

seus lermos, bem como de fornecer os moleriois. equipomentos, fenomenlos e ulensílios

necessórios, em quonlidodes e quolidodes odequodos o perfeito exêcuçõo controtuol,
promovendo, quondo requeÍido, suo subsliluiçõo.

4.9. O prozo de volidode do proposio nõo seró inÍerior o ó0 (sessento) dios, o

contor do doto de suo opresentoçôo.

4.1O. Evenluol sobrepreço ou superfoturomenio do proposto ou lonce poderó

ser obleto de opuroçÕo de Íesponsobilidode.

4.1 '1. Quondo for exigido pelo Pregoeiro, o licilonte deveró preencher o Íicho

lécnico do produio ou serviços, iuntomente com os inÍormoções odicíonois. A ficho
lécnico, quondo obrigolório, seró enviodo otrovés de comondo próprio disponível no

Sislemo oo licitonte.

4.11.1. O licitonte nÕo poderó em hipólese nenhumo se identiÍicor no ficho

lécnico, sob peno de desclossificoçõo.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSITICAçÃO DAS PROPOSIAS E

fORMUTAçÃO DE TANCES

5.1. A obêrturo do presenle licitoÇôo dor-se-ó ouiomoticomenle em sessôo

público, por meio de sislemo elelrôníco, no doto, horóÍio e locol indicodos nesle Editol.

5.2. Os liciiontes poderõo reiiÍor ou subsiiiuir o proposlo. quondo for o coso.

onÍeriormente inseridos no sislemo, oié o elopo de oberluro do sessÕo pÚblico.
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5.3. Quondo outorizodo e devidomenle iustificodo pelo pregoeiro, os *\\\Nrcíê-
licitontes poderóo olleror o proposto onieriormenie inserido no sistemo duronle o fose -.§" 2
de onólise de propostos. 
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5.3.1. Seró desclossiÍicodo o proposto que identifique o licitonle. h-
c

5.3.2. A desclossificoçÕo seró sempre fundomenlodo e regislrodo no sistemo,'-#§
com ocomponhomento em tempo reol por todos os porticiponles.

5.3.3. A nÔo desclossificoçÕo do proposto nõo ímpede o seu julgomenlo

definitivo em sentido conlrório, levodo o efeito no fose de oceitoçõo.

5.4. O sislemo ordenoró outomoticomenle os proposlos clossiÍicodos, sendo

que somenie eslos porliciporôo do fose de lonces'

5.5. O sistemo disponibilizoró compo próprio poro troco de mensogens enlre

o Pregoeiro e os licilontes, bem como os mensogens oulomólicos enviodos pelo próprio

sistemo.

5.ó. lniciodo o etopo competitivo, os licilontes deverõo encominhor lonces

exclusivomente por meio de sislemo eletrônico, sendo imedioÍomente inÍormodos do

seu recebimento e do volor consignodo no regislro.

5.7. O lonce deveró ser oferlodo pelo volor globol do lote.

5.8. Os licitontes poderôo oferecer lonces sucessivos, observondo o horório

fixodo poro oberturo do sessõo e os regros esiobelecidos no Edilol.

5.9. O licitonte somente poderó oferecer lonce de vo lor ínferior ou percentuol

de desconÍo superior oo último por ele oÍertodo e registrodo pelo sistemo.

5.1 O. O intervolo mÍnimo de diferenço de volores ou perceniuois enlre os

lonces, que incidiró tonto em reloçõo oos lonces iniermediórios quonio em reloçôo à
proposlo que cobrir o melhor oferlo deveró ser de R$ 0,01 (um centovo).

5.1 I . O procedimenlo seguiró de ocordo com o MODO DE DISPUTA

ABERÍOIFECHADO,

+

5.ll.l. No MoDO DE DISPUTÂ "ABERTO FEc H^DO" os licilontes opresentorõo

lonces públicos e sucessivos, com lonce finol e fechodo.

5.1 l.l.l. A etopo de lonces do sessõo pÚblico leró duroçÕo iniciol de quinze

minutos. Após esse prozo, o sislemo encominhoró oviso de fechomenlo iminenle dos

lonces, opós o que tronsconeró o período de lempo de olé dez minutos, oleotoriomente

determinodo, lindo o quol seró ouiomolicomenle encenodo o recepçõo de lonces.

5.1 I .l .2. Encenodo o prozo previsio no subilem onterior, o sistemo obriró

oportunidode poÍo que o oulor do oferto de volor mois boixo e os dos oferlos com
preços oté lO% ldez por cenio) superiores àquelo possom oÍertor um lonce finol e
fechodo em o1é cinco minulos, o quol seró sigiloso oté o encerromenlo deste prozo.

5.11.1.3. No procedimenlo de que iroto o subilem supro, o licitonle poderó opfor
por monter o seu úllimo lonce do etopo oberto, ou por oÍertor melhor lonce.

5.1 I .'l .4. Nõo hovendo pelo menos três ofertos nos condiçôes deÍinidos nesle item.

poderÕo os oulores dos melhores lonces subsequentes, no ordem de clossificoçÔo, oté

F
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o móximo de três, oferecer um lonce finol e fechodo em oté cinco minutos, o quol seró

sigiloso oté o encenomento desle prozo. 
_ci

5.1l.l.5. Após o término dos prozos eslobelecidos nos itens onteriores, o sisiemo§
tl_r
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ordenoró e divulgoró os lonces segundo o ordem crescenie de volores

o"

5 FLS

ois ou superiores oo lonce de menor o- ort *'5.12 Serôo oceilos lonces inÍeriores, igu

volor ió oÍertodo.

5.13 Duronte o tronscurso do sessÕo pÚblico, os licitontes serõo informodos, em

tempo reol. do volor do menor lonce registrodo, vedodo o idenlificoçÕo do licilonte.

5.14 No coso de desconexÔo com o Pregoeiro, no deconer do eiopo
competitivo do Pregõo, o sislemo eletrônico poderó peÍmonecer ocessível oos licitontes

poro o recepçôo dos lonces.

5.,l5 Quondo o desconexôo do sistemo elelrÔnico poro o pregoeiro persistir

por tempo supeÍior o lo {dez) minulos o sessÕo pÚblico seró suspenso e reiniciodo

somente opós deconidos vinle e quotro horos do comunicoçõo do folo pelo Pregoeiro

oos porticipontes, no sítio eletrônico uiilizodo poro divulgoÇõo-

5.1ó Coso o licitonte nôo opresenle lonces, conconeró com o volor de suo

proposto.

5.17 Encenodo o elopo de lonces, o sislemo idenÍifícoró os microempresos e

empresos de pequeno porle porticipontes, procedendo à comporoçõo com os volores

do primeiro colocodo poro o fim de oplicor-se o disposto nos orts. 44 e 45 do Lei

Complementor n' 123. de 200ó.

5.17.1 Nessos condições, os proposlos de microempresos e empÍesos de

pequeno porte que se encontrorem no foixo de oié 5% (cinco por cento) ocimo do

melhor proposto ou melhor lonce serÕo consideÍodos empotodos com o pÍimeiro

colocodo-

5.17.2 A melhor clossiflcodo nos termos do subilem onlerior Íeró o direilo de

encominhor umo Último oferto poro desempole, obrigoloriomenle em volor inferiol' oo

do primeiro colocodo, no prozo de 5 (cinco) minulos conÍrolodos pelo sistemo,

conlodos opós o comunicoçõo oulomótico poro tonlo.

5.1 7.3 Coso o microempreso ou o empÍeso de pequeno porte melhor

clossificodo desislo ou nÔo se monifesle no prozo estobelecido, serÕo convocodos os

demois licitonles microempreso e empreso de pequeno porte que se encontrem

noquele intervolo de 5% (cinco por cento), no ordem de clossificoçõo, poro o exercício

do mesmo direilo, no prozo estobelecido no subilem onierior.

5.17.4 Nóo se oplicoró o desempoie de que lrolom os orts. 44 e 45 do Lei

Complementor n' 12312006, quondo o primeiro colocodo tombém liver se declorodo

microempreso ou empreso de pequeno porte.

5.17.5 Hovendo empote enlre proposlos ou lonces, o critério de desempole

seró oquele previslo no ort. 60 do Lei n' 14.133, de 2021, neslo ordem:

5.17.5.1 disputo finol, hipótese em que os licitonles empotodos podeÍôo

opresentor novo proposto em oio contínuo à clossiÍicoçõo;

ai{nãn_
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5.17.5.2 ovolioçÕo do desempenho controtuol prévio dos licilonles, poro o quol 
r\\\Nrc,êr'

deveróo preÍerenciolmenle ser ulilizodos regisiros codostrois poÍo eÍeilo de olesto de .ci ', 
o^

cumprimenlo de obrigoções previslos nesto Lei: ; Aí 
'Z

5.t7.5.3 desenvolvimenio pelo licilonte de oçÕes de equidode entre homens eirts I JV á

mulheres no ombiente de lrobolho. conforme regulomento; 'ç { §

5.1 7.5.4 desenvolvimento pelo licilonle de progromo de integridode '?uHã-
(complionce), conforme orientoçôes dos órgõos de controle.

5.17.6 Persistindo o empole. seró ossegurodo preferêncio, sucessivomente' oos

bens e serviços produldos ou prestodos por:

5.17.ó.1 empresos esiobelecidos no tenitório do Esiodo ou do Distrilo Federol do

óÍgÕo ou entidode do Adminisiroçõo Público estoduol ou distritol licilonte ou, no coso

de liciloçôo reolizodo por órgõo ou entidode de Município, no lenitório do Estodo em

que este se locolize;

5.1 7.ó.2 empresos brosileiros;

5..17.ó.3empresosqUeinvistomempesquisoenodesenvolvimeniodetecnologio
no Poís;

5.1/.ó.4 empresos que comprovem o próÍico de mitigoçõo, nos lermos do Lei no

12.187 , de 29 de dezembro de 2009.

5.17'ó'5PersislindooempoteopósooplicoçÔodoscrilériosestobelecidosno
orligo óo do Lei no l 4.133, de 202]| , poderô ser oplicodo sorleio conÍorme disposto no

odilo 28 do lnslruçÕo Normotivo SEGES/MGI N' 79, de 12 de Selembro de 2024'

5.lsEncenodooetopodeenviodeloncesdosessÕopÚblico,nohipótesedo
proposto do primeiro colocodo permonecer ocimo do preço móximo ou inferior oo

desconto deÍinido poro o conlrotoçõo, o pregoeiro poderó negocior condiÇôes mois

vonloiosos, opós deÍinido o resullodo do julgomento'

5.18.1 A negocioÇõo poderó ser feiio com os demois licitontes' segundo o

ordem de clossificoÇÕo iniciolmente esiobelecido, quondo o primeiro colocodo,

mesmo opós o negocioçõo, for desclossificodo em rozÕo de suo proposto permonecer

ocimo do preço móximo deÍinido pelo Adminisiroçõo.

5.18.2 A negocioçõo seró reolizodo por meio do sistemo' podendo ser

ocomponhodo pelos demois liciiontes.

5.lS.3oresultododonegocioÇõoseródivulgodootodososlicitonlese
onexodo oos outos do processo liciiolório.

5.19 Seró desclossificodo o proposto que:

5.19.1 contivervÍciosinsonóveis;

5.19.2 nÕo obedecer os especificoÇões lécnicos conlidos no Termo de

Referêncio;

5.19.3 opresenior preços inexequíveis ou permonecerem ocimo do preço

móximo definido poro o controtoçÕo;

5.19.4nôoliveremsuoexequibilidodedemonslrodo,quondoexigidopelo
Adminislroçôo;

ó-

À,Àtu,àI ámn q I



FCRTIM
GOVERNO MUNICIPÀL DE

CONTINUAÊ AVANC NDO

Prefeitura Municipal dê Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D. nô 40, BaiÍro Centro - FoÍtim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CEP; 62.81 5-000

Site: www.fortim.ce.gov.br

5.19.5 opresenlor desconÍormídode com quoisqueÍ outros exigêncios desie
Editol ou seus onexos, desde que insonóvel.

5.2O No coso de bens e serviços em gerol, é indício de inexequibilidode dos
propostos volores inferiores o 50% (cinquenlo por cento) do voloÍ orÇodo pelo

AdminisÍroçôo.

5.20.1 A inexequibilidode, no hipólese de que lrolo o copul, só

considerodo opós diligêncio do pregoeiro, que comprove:

5.20.1.1 que o custo do licitonte ultroposso o volor do proposto; e

5.20.1 .2 inexistirem custos de oportunidode copozes de.iuslificor o vullo do oferlo.

5.21 Enos no preenchimenlo do plonílho nôo constituem motivo poro o
desclossificoçõo do proposlo. A plonilho poderci ser ojuslodo pelo fornecedor, no prozo

indicodo pelo sislemo, desde que nõo hojo mojoroçÔo do preÇo.

5.21.1 O ojusle de quê lroto este disposilivo se limilo o sonoÍ eÍros ou folhos que

nõo olterem o substôncio dos proposlos;

5.21.2 Considero-se eÍro no preenchimenio do plonilho possível de correçÕo o

indicoçÕo de recolhimento de imposlos e conlribuições no Íormo do Simples Nocionol,
quondo nõo cobível esse regime.

5.21.3 Seró exigido do licitonle vencedor o envio do orquivo do proposto finol

ojustodo por meio de comondo próprio do sistemo. O prozo poro o inserçõo do

documenlo seró de 02 (duos) horos, o conlor do disporo do mensogem no chot
solicitondo o oçõo, suieilo o desclossificoçôo coso nÕo foço no tempo delerminodo. 

.[-
5.21.4 É foculiodo oo pregoeiro proÍrogor o prozo estobelecido, o portir de

soliciloçõo fundomenlodo feito no chol pelo licitonte. onles de Ííndo o prozo'

ó DA FASE DE HABITITAçÃO

ó.1 Encenodo o elopo de negocioçõo e oceitoçõo. seró iniciodo o Íose de
HobilitoÇôo, onde seró disponibilizodo oo liciÍonte clossiÍicodo em primeiro lugor. o

comondo poÍo inserçõo dos documenlos de Hobililoçôo. O prozo poro o inserçÕo dos

documenlos solicitodos neste edilol seró de 02 (duos) horos, o conior do disporo do
mensogem do liberoçÕo do comondo poro inserçÕo dos documenlos, suieilo o
desclossificoçÕo, coso nõo foço no tempo delerminodo.

6.2 Ao inicior o fose de Hobiliioçõo tombém seró exigido do licilonle
vencedor o envio do orquivo do proposto finol ojustodo por meio de comondo próprio

do sistemo. O prozo poro o inserÇõo do documenlo seró de 02 (duos) horos, o conloÍ
do disporo do mensogem no choÍ solicilondo o oçÕo. sujeito o desclossiÍicoçÕo coso

nôo foço no tempo delerminodo.

ó.3 O pregoeiÍo veriÍicoró se o licilonte provisoriomenle clossificodo em
pÍimeiro lugor otende ôs condições de porticipoçõo no certome, conforme previslo no

ort. l4 do Lei no l4.l33l2O2l, legisloçÔo conelolo e no item 2.5 do editol, especiolmenle
quonlo o existêncio de sonçÕo que impeço o porticipoçõo no certome ou o fuluro

controloçõo, medionte o consullo oos seguinles codoslros:

o) Registro Codoslrol ou Registro de Sonções Adminisirotivos do órgõo

oo*tt*tt'o?
sero--

ô

a*, rr
c
o,

lcr'l

r<t!)f1
Aruúúflo â
I 

'A$â 
|

PFOGiÂMÂF8EfEÍO
aatco 0Â c8r^ NçÂ



GOVERNO XUNICIPAL DE

CONÍINUÀR AVANCANDO
FERTIM

licitonte. se houver; e

b) Consulto Consolidodo de Pessoo Jurídico (TCU) (https://ceriidoes-

opÍ.opps.Ícu.gov.brl).

6.4 Coso olendidos os condições de porlicipoçõo, seró iniciodo o
procedimento de hqbilitoçÕo.

ó.5 Coso o licilonte provisoriomenle clossificodo em primeiro lugor enquodre-

se no trolomento Íovorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedeceró oo disposto nos orts.

42 e 43 da Lei Complemenlor n' 23106.

6.6 Os documentos previstos no Termo de Referêncio, necessórios e

suficientes poro demonsiror o copocidode do licitonte de reolizor o objelo do licitoÇôo,

serôo exigidos do licitonte melhor clossificodo poro Íins de hobilítoçôo, nos termos dos.

6.7 Hoblliloçõo Jurídico

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila dâ Paz. Bloco D. no 40, Bairro Cenlro - FoÍtim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CEP: 62.81 5-000

Site: \,'/ww. íortim. cê.gov. br
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6.7 .1 Os criÍérios referentes o hobilitoçÔo jurídico eslõo disposlos e detolhodos

em item especifico do Termo de ReÍerêncio

6.8 RêguloÍldode Fiscol tedeÍol e TÍobolhlslo

ó.8.1 os crilérios referenles o reguloridode fiscol, sociol e trobolhisto estôo

disposlos e delolhodos em item especifico do Termo de Referêncio

6.9 QuollticoçõoTécnico

ó.9.1 Os critérios reÍerentes o quolificoçÕo Íécnico eslÔo dispostos e

detolhodos em item especifico do Termo de RefeÍêncio. Ç
ó.10 QuoliÍicoçaio Econômico-tinoncelro

ó.10.1 Os critérios referentes o quoliÍicoçÔo econÔmico-finonceiro eslõo

disposlos e detolhodos em ilem especifico do Termo de Referêncio.

ó.'l I Os documentos exigidos poro fins de hobilitoçÕo serÕo opresentodos por

meio eleirôníco. vio Sistemo BBMNEi.

6.1l.l Hovendo dÚvido sobre o verocidode do documenlo, seró exigido o

opresenloçôo dos originois nõo-digiiois.

6.12 Os documentos exigidos poro fins de hobiliioçÕo poderôo ser substituídos

por registro codostrol emitido por órgÕo ou eniidode público. desde que o regislro tenho

sido feilo em obediêncio oo disposlo no Lei no 14.13312021.

ó.13 Evenluol inobililoÇõo do licitonle seró considerodo poro fins de opuroçõo

do verocidode dos informoçÔes prestodos no decloroçÕo de cumpÍimenÍo oos

requisitos de hobilitoçÕo, conÍorme o ort. ó3, l, do Lei n' 14.13312021.

6.14 O licitonte deveró opresentor, sob peno de desclossificoçõo, decloroçÕo

de que suos proposÍos econômicos compreendem o inlegrolidode dos cusios poro

oÍendimento dos direitos kobolhislos ossegurodos no constituiçÕo Federol, nos leis

Írobolhistos, nos normos infrolegois. nos convençÔes colelivos de lrobolho e nos lermos

de o.iuslomento de condulo vigentes no doto de entrego dos proposlos.

I
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ó.1 5 Considerondo que no presente controtoÇôo o ovolioçôo prévio do locol
de execuçÕo é imprescindível poro o conhecimento pleno dos condiÇÕes ê 

-o,:ttfrrClnr,peculioridodes do obieto o ser controtodo, o licilonte deve oiestor, sob peno de --Ç ' ó.n

inobilitoçõo, que conhece o locol e os condições de reotizoÇÕo do serviço. ossegurodo§ I afl ")
o ele o direito de reolizoçõo de vístorio prévio. í-rr s I ) --/ .X

ó.t5.t o licitonte que optor por reolizor vislorio prévio teró disponibilizodo pelo 
-"--Pl-§

Adminisiroçõo doio e horório exclusivos, o ser ogendodo, de modo que seu rrrürr?'c^

ogendomento nõo coincido com o ogendomento de oulros licilonles.

6.15.2 Coso o liciÍonte ople por nôo reolizor vistorio, poderó subsliluir o
decloroçÕo exigido no presenÍe ilêm por decloroçÕo Íormol ossinodo pelo seu

responsóvel 1écnico ocerco do conhecimento pleno dos condiçÕes e peculioridodes

do conlroloçÕo.

6.16 A verificoçÕo pelo pregoeiro, em sílios eletrÔnicos oficiois de órgÕos e
entidodes emissores de cerlidôes constitui meio legol de provo, poro fins de hobililoçõo.

6.17 Os documenÍos odicionois exigidos poro hobililoçÔo serôo enviodos por

meio do sistemo. em íormoto digilol, no prozo estipulodo pelo pÍêgoeiro.

ó.18 Após o vinculoçÕo dos documenlos poro hobililoçõo, nõo seró permitido

o substituiçÕo ou o opresentoçôo de novos documentos, solvo em sede de diligêncio:

ó.,l8.1 ComplemenioçÕo de informoções ocerco dos documentos ió
opresentodos pelos licilontes e desde que necessório poro opuroí Íotos exislenies ô
époco do oberturo do certome; e I

6.18.2 Aluolizoçõo de documentos cuio volidode lenho expirodo opós o doto Ç
de recebímento dos proposlos;

ó.19 No onólise dos documenlos de hobililoçõo, o comissôo de conlroloçÕo
poderó sonor eÍÍos ou folhos, que nôo ollerem o subslôncio dos documenlos e suo

volidode jurídico, medionte decísÕo fundomeniodo, regislrodo em oio e ocessível o
lodos, oiribuindo-lhes eficócio poro fins de hobilitoÇôo e clossificoçôo.

6.20 No hipólese de o licitonle nõo otender às exigêncios poro hobililoÇôo, o
pregoeiro exominoró o proposlo subsequente e ossim sucessivomenie, no ordem de
closslficoçôo, 01é o opuroÇÕo de umo proposlo que olendo oo pÍesente edilol.

7 DOS RECURSOS

7 .1 A interposiçÕo de recurso coniro o decisôo proÍerido pelo pregoeiro

observoró o disposto no orl. I ó5 do Lei n" I 4.1 33, de 2021 .

7.2 O prozo poro opresentoÇôo dos Íozões recursois é de 3 (kês) dios Úleis,

conlodos do dolo de intimoçôo ou de lovroluro do olo. A interposiçôo do recurso seró

comunicodo oos demois licilonles, os quols poderõo opresento[ conlronozões em iguol
prozo, conlodo do inleÍposiçÕo do recurso, sendo ossegurodo o vislo imediolo dos

elementos indispensóveis à deÍeso de seus interesses

7.3 A inlençôo de reconer poderó ser monifestodo em dois momentos
dislinÍos: opós o julgomento e oceiioçõo dos propostos, quondo se ovolio o mérito dos

ofertos opresentodos pelos licilonles, e opós o elopo do hobililoçõo, quondo se verifico
o reguloridode juídico, fiscol, trobolhislo, econômico e técnico dos licilontes.

-/ \ ,4,-í<*n
A FuorchE
I"-ame-l

?fiqiâ tf,ÂPlEfÊÍIo
rsr6o DÂ €Í[ançÁ



GOVERNO MUNICIPAL DE

CONÍINUÂR ÂVANCÀ}IDO
FERTIM PrefeituÍa Municipâl de Fortim/CE - Vila da Paz. Bloco D, no 40, Baino Centro - Fortim/CE

CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP: 62 815-000
Site: www.tortim.ce.gov.br

7.3.1 O tempo poro monifesloÇõo do inlençÔo de recurso seró de 5 minulos
§$ *'ch4l

opós o Julgomento e AceitoÇÕo dos Propostos e de no mínimo 10 minutos opós o etopo 
-(-r:

de HobilitoÇÕo, nÕo sendo exigido o opresenloçôo de motivoçÔo poro o inlençÕo de<-
b!recorer. ** rrs

7.4 Os recursos deverÔo ser encominhodos em compo próprio do sislemo"o"

duronte o fose de Recurso e contronozõo pelos licilontes que monifestorom intençõo

de reconer.

7.5 O recurso seró dirig;do o ouÍoridode que tiver edilodo o oto ou profeído

o decisõo reconido, o quol poderó reconsideror suo decisôo no prozo de 3 (três) dios

úteis. ou, nesse mesmo prozo, encominhor recurso poro o outoridode superior, o quol

deveró proferir suo decisôo no prozo de l0 (dez) dios Úteis, contodo do recebimento

dos outos.

7.6 Os recursos interpostos foro do prozo nõo serõo conhecidos.

7 .7 O recurso e o pedido de reconsideroçõo terõo êfeito suspensivo do olo

ou do decisÕo reconido oté que sobrevenho decisÕo finol do outoridode competenle.

8 DAS INIRAçÕES ADMINISÍRAIIVAS E SANçÕES

8.1 Comele infroçõo odminislrotivo, nos termos do lei, o licitonte que, com

dolo ou culpo:

8.1.1 deixor de entregor o documenloçõo exigido poro o cerlome ou nÔo

entregor quolquer documenlo que ienho sido solicilodo pelo/o pregoeko/o duronte o

cerlome:

8.1.2 Solvo em decorÍêncio de foio supervenienle devidomenie juslificodo'

nõo monliver o proposto em especiol quondo:

8.1.2.1 nôo envior o proposlo odequodo oo Último lonce ofertodo ou opós o

negocioçôo;

8.1.2.2 recusor-se o envior o detolhomenlo do proposto quondo exigível;

8.'1.2.3 iniustificodomente, pedir poro ser desclossíficodo quondo encenodo o

etopo competitivo; ou

8.1 .2.4 deixor de opresenÍor omosiro;

8.1 .2.5 opresentor proposto ou omoslro em desocordo com os especificoçÕes

do ediiol;

8.1.3 nôo celebror o conlrolo ou nõo entregor o documentoçõo exigido poro

o conlroloçõo, quondo convocodo denlro do prozo de volidode de suo proposto;

8.1.3.1 recusor-se, sem .iustificotivo. o ossinor o conlroto ou o oto de regislro de
preço. ou o oceilor ou retiror o instrumento equivolenle no prozo eslobelecido pelo

AdminislroçÕo;

8.1 .4 opresenlor decloÍoçõo ou documentoçôo folso exigido poro o cerlome

ou preslor decloroÇÕo folso duronte o licítoçôo

8.1 .5 Íroudor o liciloçÕo

in
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8.1 .ó comportor-sê de modo inidôneo ou comeler Íroude de quolquer

noturezo, em especiol quondo: 
-o*u*,a^r,,

8.1 .ó.1 ogir em conluio ou em desconformidode com o leí; sS 
'oÉ

8.1.6.2 induzirdeliberodomenleoenonoiulgomenlo; Err"l44 ç
o; ""_J §

8.1.7 proticor otos ilÍcitos com vistos o ÍrustroÍ os objetivos do licitoçõo 
_;uFcÂ-

8.1 .8 proticor olo lesivo previsÍo no ort. 5" do Lei n." 12.84ó. de 2013.

8.2 Com fulcro no L in'14.133 de 2O2 o Adminislroçôo poderó, goronlido

o prévio deÍeso, oplicor oos licilontes e/ou od.iudicoiórios os seguintes sonçôes, sem

preju2o dos responsobilidodes civil e criminol:

8.2.1 odverlêncio;

8.2.2 mullo;

8.2.3 impedimenlo de licitor e controtor e

8.2.4 decloroÇôo de inidoneidode poro licitor ou controtor, enquonto
perdurorem os molivos determinonles do puniçõo ou oté quê sejo promovido suo

reobililoçõo peÍonte o próprio ouloÍidode que oplicou o penolidode.

8.3 No oplicoçõo dos sonções serÕo considerodos os elementos previslos no orl'
l5ó, § l', do Lei 14.133/2021.

8.4 As sonçÕes de odvertêncio, impedimento de licitor e conlrolor e
decloÍoÇÕo de inidoneidode, bem como o sonÇÔo de mullo oplicodo em percenluol

de 0,5% o 3O% incidenle sobre o volor do proposlo, respeilorõo o devido processo legol,

obedecerÕo oo prozo de defeso previsto nos orts. l5ó e seguintes, do Lei 14.1§/2021.

8.5 A recuso iniustificodo do odludicotório em ossinor o controlo ou o oto de
regislro de preço, ou em oceitor ou retíror o inslrumenlo equívolenle no prozo

eslobelecido pelo AdminishoÇôo, corocterizoró o descumprimento totol do obrigoçôo
ossumido.

9 DA IMPUGNAçÃO AO EDIÍAI. E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO

9.1 Quolquer pessoo é porte legílimo poro impugnor o Editol ou solicitor

esclorecímentos, devendo prolocolor o pedido no prozo de oté 3 (cinco) dios Úteis

ontes do doto do oberluro do certome.

I .2 A resposto à impugnoçôo ou oo pedido de esclorecimenio seró

divulgodo em sítio elekônico oficiol no prozo de oté 3 (kês) dios Úteis, limílodo oo úlÍimo

dio útil onterior à doto do oberluro do cerlome.

9.3 A impugnoÇõo oo edilol e o pedído de escloreclmento poderõo ser

reolizodos no formo eletrônico, vio Sistemo BBMNEf.

9.4 Acolhido o impugnoçõo, seró defínido e publicodo novo doto poro o
reolizoçÕo do certome.

ro DAs DrsPostçÔEs GERAIS

I O.l Seró divulgodo oio do sessõo pÚblíco no sislemo eleirÔnico.
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lO.2 NÕo hovendo expedienle ou oconendo quolquerÍoto supervenienle que 
"1r\Nrcr

e4(

impeço o reolizoçõo do certome no dolo morcodo, o sessÕo seró oulomoticomenle çi
tronsferido poro o primeiro dio úlil subsequenie, no mesmo horório onteriormenle "J

FLS

in

s\
llLeslobelecido, desde que nôo ho.io comunicoçõo em contrório, pelo Pregoeiro.

lO.3 Todos os reÍerêncios de lempo no Editol, no oviso e duronte o sessôo

público observorõo o horório de Brosílio - DF.

10.4 A homologoçÕo do resullodo deslo liciloçôo nôo implicoró direito à

coniroloçôo.

lO.5 As normos disciplinodoros do liciloçôo serõo sempre inlerpretodos em

fovor do omplioçôo do disputo enlÍe os interessodos, desde que nõo compromelom o

inleresse do Administroçõo. o princípio do isonomio, o Íinolidode e o seguronço do

controtoçÕo.

lO.ó Os licilonles ossumem lodos os cuslos de preporoçÕo e opresentoçõo de

suos propostos e o Adminislroçõo nÕo seró, em nenhum coso, responsóvel por esses

custos, independenlemenle do conduçôo ou do resullodo do processo licitotório.

lO.7 No contogem dos prozos eslobelecidos nesle Editol e seus Anexos,

excluir-se-ó o dio do início e incluir-se-ó o do vencimenlo. Só se iniciom e vencem os

prozos em dios de expediente no Adminislroçõo.

10.8 O desotendimento de exigêncios Íormois nÕo essencioís nôo importoró o

ofostomento do licilonte, desde que seio possÍvel o oproveilomenio do olo, observodos

os princípios do isonomlo e do inieresse pÚblico.

10.9 O Monuol de operoções do PloloÍormo BBMNEI Licitoções enconlro-se

disponível oos inleressodos no Porlol www.novobbmnel.com.br .

I o.l0 Dúvidos ou esclorecimenios odicionois sobre o uso do Plotoformo BBMNET

Licitoções podem ser obtidos nos conois de olendimento do PlotoÍormo BBMNEI

LicitoÇões, por e-moil, wholsopp, telefone e chol dísponíveis no Portol

www.novobbm et-com.br

IU

o-

ri

ó

lO.l I Em coso de divergêncio enhe disposições desle Edilol e de seus onexos

ou demois peços que compõem o processo, prevoleceró os desie Editol.

lO.l2 O Edilole seus onexos eslõo disponíveis, no íniegro, no Portol Nocionol de

controtoçÕes Públicos (PNcP) e endereço eletrônico hltos://municipios-

licitocoes.tce .ce.oov.br/index.Dho/licito coo/oberlos;
hltps://www.f ortim.ce qov.br/lic ilocoo.Dho.

lo.l3 lntegrom esle Edítol, poro todos os fins e efeitos, os seguinles onexos:

l0.l3.l ANEXO I - Termo de Referêncio.
lo.l3.2 ANEXO ll - Minuto de Termo de Conlroto (com lodos os condiçÕes

controtuois e exigêncios específicos de codo coso - seNiços, obros ou fornecimenÍos).
10.13.3 ANEXO lll - Minuto do ProposÍo de Preços.

Forlim - CE, 07 de Abril de 202ó.
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1. OBJETO: AOUISIÇÃO DE FARDAMENTO PARA ATENDER OS ALUNOS DO C

EDUCACToIiÃ-NFANTIL (C,E.l.) E ENSINo FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DE ENSI

MUNICIPIO DE FORTIM/CE.

PÍefeitura Municipa I de Fortim/CE - Vila dâ Paz, Bloco D, no 40, Centro - Fr

CNPJ:35.050.7

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

NO
C

2. JUSTIFICATIVA:
,1. A Adminrstração Municipal, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO do MUNICíP|O DE

FORTIM. vem nolntuito de qarantir o atendimento das diversas necessidades pÚblicas, realizar processo de

demanda para AOU;S;ÇÃO DE FARDAMENTO PARA ATENDER OS ALUNOS DO CENTRO

EDUCACTONAL INFANTIL (C.E.t.) E ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO

MUNICIPIO DE FORTIM/CE.
2.2. A aquisiçâo de fardamento para os alunos da educaçáo infantil e do ensino fundamental das redes

públicas de énsino do municipio de Fortim/CE se justifica pela necessidade de garantiÍ a igualdade de

condições para todos os estudantes, promovendo e inclusão e a dignidade no embiente escolar. O fardamento

padóizado contribui para a identiricaÉo dos alunos, fortalecendo o senso de pertencimento à comunidade

escoler, alem de proporCionar economia às familias que muitas vezes náO têm condições de adquirir

uniformes.
2.3. Além disso, a disponibilizaçâo do fardamento para os alunos das Íedes pÚblicas de ensino de Fortim/CE

conúibui para a melhoria do désempenho acadêmico e para a Íeduçáo da evasão escolar, uma vez que os

estudantes se sentem mais motivados e preparados para frequentar as aulas. Dessa forma, a iniciativa não

apenas atende às necessidades básicas dos alunos, mes também foÍtalece a eduoação como um pilar

fundamental para o desenvolvimento social e econômico do município, garantindo que todos os estudantes

tenham a oportunidade de alcançar um futuro melhor por meio da educaçáo'

3. DA ES PECIFICAÇÃO DOS LOTE

LOTE 01 . FARDAMENÍO

Valor totalOuant-
valor
médioUnid. medidâEspecificaçãoItem Oescrição do item

R$ 82,17 R$ 196.632,81UNIDADE

CALÇA UNISSEX: TECIDO
HELANCA COMPOSIÇAO 1

POLIESTER NA COR AZUL
ROYAL (PANTONE 18-3940 TCX)
COM GRAMATURA 26OG/M' COM
VARIAÇÀO DE ATÉ 5% PARÂ
MAIS OU PARÂ MENOS.BARRÂ
REBATIDA COM 2 AGULHAS.
EúSTICO DE 4OMM REBATIDO
COM 4 AGULHAS, NA PERNA
ESOUERDA A BAIXO DO
ELASTICO DEVERÁ CONTER
UMA ETIOUETA EM TECIDO
TAFETÁ BORDADA EM ALTA
DEFINIÇÃO, TERMOCOLANTE,
CONTENDO O BRASÃO DO
MUNICIPIO NAS CORES
ORIGINAIS MEDINDO 7,5, CM DE
IÁRGURA POR 7,5,0 CM DE
ALTURA CONTORNADA COM
BORDADO COMPUTADORIZADO
NA COR BRÂNCA. NAS LATERAIS
DA CALÇA DEVERÁ CONTER
VIÉS NA COR BRANCA, COSTA
DA CALÇA DEVÊRÁ CONTER UM
BOLSO CHAPADO TUDO
CONFORME LAYOUT EM ANEXO,
CADA UNIOADE DO
MENCIONADO ITEM DEVE VIR
EMBALÂDO EM SACO PúSTICO

EM
00%

CALÇA ENSINO
FUNDAMENTAL
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CONSE
IO PARA TRANSPORTE E

OO MATERIAL

RS 152.266,59

d\\
ê§

l.-
D
h FLs
é
o,

2.393 R$ 63.63UNIDADE

CAMISA GOLA CARECA EM
MALHA PIOUET NA COR BRANCA
coMPostÇÁo 100% PoLIESTER.
GRAMATURA 210 G/M2 COM
VARIAÇÂO OE 3% PARA MAIS OU
PARA MENOS. NA ALTURA DO
PEITO ESQUÊROO DEVERA
CONTER UMA ETIQUETA EM
TECIDO TAFETÁ BOROAOA EM
ALTA DEFINIÇÁO COM BRASÁO
DO MUNICIPIO EM SUAS CORES
ORIGINAIS CONTORNADA COM
BORDADO COMPUTADORIZADO
NA COR BRANCA. COM
TAMANHO DE 7,5CM ALTURA
POR 7,5 DE LARGURA. GOI-Â E
PUNHO NA COR AZUL ROYAL
(PANTONE 18-3940 TcX) EM
TECIDO MEIA MALHA RIBANA,
coMPosrÇÁo 67% PoLlÉsTER E

33% VTSCOSE COM VARIAÇÁO
DE 05% PARA MAIS OU PARA
MENOS GRAMATURA 23OG COM
VARIAÇÃO DE 03% PARA MAIS
OU PARA MENOS NA PARTE
INFERIOR (FRENTE E COSTAS)
DEVÊRÁ CONTER DETALHES EM
IMPRESSÃO SUBLIMADA NA
COR AZUL ROYAL (R:0 / G: 42 / B:

126) COSTAS TMPRESSAO EM

SERIGRAFIA NA COR VERDE
COM FRASE FUNDAMENTAL
MEDINDO 26CM OE LARGURA
POR 4,OCM DE ALTURA, BARRAS
REBATIDA COM TRÊS AGULHAS.
TUDO CONFORME LAYOUT EM
ANEXO. CAOA UNIDADE DO
MENCIONADO ITEM OEVE VIR
EMBALADO EM SACO PúSTICO
PRÓPRIO PARA ÍRANSPORTE E
CONSE DO MATERIAL

2
CAMISA ENSINO
FUNDAMENTAL

VALOR TOTAL DO LOTE 1

LOTE 02 . FARDAMENTO

Valor
médio

Valor totalUnid. medida Quant.EspeciÍicaçãoItem Descrição do item

RS 73.80 R$ 28.486,80CONJUNTO 386
CONJUNTO
INFANTIL
FEMININO

INFANTIL FEMININO: COMPOSTO
POR UMA CAMISETA E UM
SHORT SAIA: CAMISETA EM
MALHA PIOUET NA COR BRANCA
coMPosrÇÁo 1oo% PoLlÉsTER,
COM GRAIUATURA 21O GIM2
COM VARIAÇÁO DE ATÉ 3%
PARÂ MAIS OU PARA MENOS.
VIÉS NA COR AZUL ROYAL
(PANTONE 18-3940 TCX) COM
IOMM NAS CAVAS E NA GOLA DA
CAMISETA, REBATIOA COM 3
COSTURAS, COM 1OMM NAS
CAVAS E NA GOLA DA
CAMISETA. REBATIDA COM 3
COSTURAS- FRÊNTE: NA
ALTURA DO OMBRO ATÉ A
BARRA DA CAMISA DEVERÁ

CONJUNTO

3
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CONTER UMA IMPRESSÃO EM
SUBLIMAÇÁO NA COR AZUL
ROYAL (R:0 / G: 42 / B: 126). NA
ALTURA DO PEITO ESOUERDO
DEVERÁ CONTER UMA
ETIQUETA EM TECIDO TAFETÁ
BORDADA EM ALTA DEFINIÇÁO
CONÍENDO O BRASÂO DO
MUNICÍPIO NAS SUAS CORES
ORIGINAIS, CONTORNADA COM
BORDADO COMPUTADORIZADO
NA COR BRANCA MEDINDO
7,5CM DE LARGURA POR 7,5CM
DE ALTURA. COSTASi NA
ALTURA DO OMBRO ATÉ A
BARRA DA CAMISETA OEVERÁ
CONTER UMA IMPRESSÂO EM
SUBLIMAÇÁO NA COR AZUL
ROYAL (R:0 / G: 42 / B: 126). COM
FRASE INFANTIL NA COR
BRANCA MEDINDO 22,OCM DE
LARGURA POR 3,5CM ALTURA
SHORT SAIA: TECIDO EM
HErÂNCA COMPOSTÇÁO 100%
POLIESTER NA COR AZUL
ROYAL (PANTONE 18-3940 TCX)
COM GRAMATURA 26OG/M' COM
VARIAÇÁO DE ATÉ 5% PARA
MAIS OU PARA MENOS BARRA
REBATIOA COM 2 AGULHAS,
Er Ásrrco DE 4oMM REBAT|Do
COM 4 AGULHAS, NA ALTURA DA
PERNA ESOUERDA DEVERÂ
CONTÊR UMA ETIQUETA EM
TECIDO TAFETÁ BORDADA EM
ALTA DEFINIÇÁO,
TERMOCOLANTE, CONTENDO O
BRASÁO DO MUNICIPIO NAS
CORES ORIGINAIS MEDINDO
7,5,CM DE LARGURA POR
7,5,OCM DE ALTURA
CONTORNADA COM BORDADO
COMPUTADORIZADO NA COR
BRANCA, NAS LÁTERAIS DO
SHORTS OEVERÁ CONTER VIÉS
NA COR BRANCA. TUDO
CONFORME LAYOUT EM ANEXO.
CADA UNIDADE DO
MENCIONADO ITEM OEVE VIR
EMBALADO EM SACO PúSTICO
PRÓPRIO PARA TRANSPORTE E
CONSERVAÇÁO DO MAÍÉRIAL

4
CONJUNTO
INFANTIL
MASCULINO

CONJUNTO EDUCAÇÃO
INFANTIL MASCULINO:
COMPOSTO POR UMA
CAMISETA E UM SHORT:
CAMISETA EM MALHA PIQUET
NA COR BRANCA COMPOSTÇÁO
1OO% POLIÉSTER, COM
GRAMATURA 210 G/M2 COM
VARIAÇÂO DE ATÉ 3% PARA
MAIS OU PARA MÊNOS. VIÉS NA
COR AZUL ROYAL (PANTONE 18-
3940 TCX) COM 10MM NAS
CAVAS E NA GOLA DA
CAMISETA, REBATIDA COM 3
COSTURAS, FRENTE: NA
ALTURA DO OMBRO ATÉ A

CONJUNTO 438 RS 78.77 R$ 34.501,26
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3,1. A aquisigáo do objeto será confoÍme condiçóes, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.
3.2. DescriçÕes mÍnimas conÍorme planilha supracitada.
3.3. O objeto desse termo de íeferência enquadra-se na
Lei n" 14.13312021, por possuir padrÕes de desempenh

categoria de bens comuns, de que trata a
o e características gerais e especíÍicas usualm

encontradas no mercado, podendo ser ticitado por meio da modalidade Pregáo
3.4. O obieto desta contÍatação não se enquadra como sendo de bem de luxo
3.5. Os bens objeto desta contrataçâo são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.
3.6. O prazo de vigência do contrato seÍá alê 3111212026 e poderá ser prorrogado, por igual perÍodo, desde
que comprovado o preço vantajoso, CONFORME ESTABELECE O ART. 106 e 107 DA Lei No'14.133 DE 10

ente /
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BARRA DA CAMISA DEVERÁ
CONTER UMA IMPRESSÂO EM
SUBLIMAÇÃO NA COR AZUL
ROYAL (R:0 / G: 42 / B: 126). NA
ALTURA DO PEITO ESQUERDO
DEVERÁ CONTER UMA
ETIOUÊTA EM TECIDO TAFETÁ
BORDADA EM ALTA DEFINIÇÃO
CONTENDO O BRASÂO DO
MUNICIPIO NAS SUAS CORES
ORIGINAIS, CONTORNADA COM
BORDADO COMPUTADORIZADO
NA COR BRANCA MEDINDO
7,5CM DE LARGURA POR 7,5CM
DE ALTURA. COSTAS; NA
ALTURA DO OMBRO ATÉ A
BARRÂ DA CAMISETA DEVERÁ
CONTER UMA IMPRESSÁO EM
SUBLIMAÇÁO NA COR AZUL
ROYAL (R:0 / G; 42 / B: 126). COM
FRASE INFANTIL NA COR
BRANCA MEDINDO 22,OCM DE
LARGURA POR 3,5CM ALTURA
SHORT; TECIDO EM HELANCA
coMPostÇÂo 100% PoLIESTER
NA COR AZUL ROYAL (PANTONE
1&3940 TCX) COM GRAMATURA
26OG/M' COM VARIAÇAO DE ATE
5% PARA MAIS OU PARA
MENOS.BARRA REBATIDA COM
2 AGULHAS, EúSTICO DE 4OMM
REBATIDO COM 4 AGULHAS- NA
ALTURA DA PERNA ESQUERDA
DEVERÁ CONTER UMA
ETIOUETA EM TECIDO TAFÊTÁ
BORDADA EM ALTA DEFINIÇÁO,
TERMOCOLANTE, CONTENOO O
BRASÁO DO MUNICIPIO NAS
CORES ORIGINAIS MEDINDO
7,5,CM DE LARGURA POR
7,5,OCM DE ALTURA
CONTORNADA COM BORDADO
COMPUTADORIZADO NA COR
BRANCA. NAS LÁTERAIS DO
SHORTS DEVERÁ CONTER VIÉS
NA COR BRANCA, TUDO
CONFORME TAYOUT EM ANEXO.
CADA UNIDADE DO
MENCIONADO ITEM DEVE VIR
EMBAI-ÁDO EM SACO PúSTICO
PRÓPRIO PARA TRANSPORTE E
CONSERVAÇÁO DO MATERIAL.

R§ 62.988,06VALOR TOTAL LOTE 02
R3 4í'1.887,46VALOR TOTAL
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DE ABRIL OE2021.
3.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relaçâo à vigençid'ààrcr'"2 

^contratação. S ..n

justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários prestadores de
serviços poderâo implicar descontinuidade da pedÍonização, bem assim em dificuldades gerencieis e, até
mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some.se a isso
a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eÍiciência que pode ser acompanhado ao
largo da execução dos seÍviços, o que Íica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos prestadores
de serviços ou fornecedores.
4.2. O nâo parcelamento do objeto em itens, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e
nâo tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitagâo, visa, tão somente, essêgurar a geÍência
segura da contrataçáo, e principalmente, assegurar, não sÓ a mais ampla competiÉo necessária êm um
processo licitatório, mas também, atingir a sua Íinalidade e efetividade, que é a de atender a contento as
necessidades da Adminisüaçâo Pública.
4.3. O agrupamento dos itens faz-se nêcessário haja visto a celeridade, economia de escâla, a eÍiciência na

fiscalização. Assim com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a

licitaçáo por grupo.

5. DA FUNDA ENTACÃO E DA DESCRI O DA NECESSIDADE DA CONTRATACÃO

5.1. A fundamentaçáo da contrataçâo e de seus quantitativos enconÍa-se pormenorizada em tópico especÍfico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referêncie.

6. DA OESCR O OA SOLUCÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

DA ESPECIFICA o DO PRODUTO

6.1. A descriçáo da soluçâo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especÍrico dos Estudos

Técnicos Prelimineres, apêndice deste Termo de Referência.

7. DOS REQUISITOS DA CONTRATACÃO
7.1 . A descrição dos requisitos da contrataÇáo encontra-se pormenorizada em tópico especíÍico dos Estudos

Técnicos Preliminares.
7.2. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

7.3. Não haverá exigêncaa da garantia da contrataçâo.

8. DO MODELO DE EX ECUCÃO CONTRATUAL
8.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 15 (quinze) dias, contado da emissão de RequisiÉo Íormalizada
pelo ContÍatante, em quantitiativo especificado pelo Contratante.

8.2. Caso não seia possÍvel a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razôes

respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito dê prorrogação de prazo seja

analisado pela contratante, ressalvadas situegões de caso fortuito e força maior.

8.3. Os itens deverâo ser entregues no seguinte enderêço: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Rua

Francisco Augostinho, no 283, Centro, Fortim - CE.

c .ll tsTIFICATIVA DA NÃO EXCLUSIVI nÀnF nÀ PÂFlÍlc IPaÃo DE ME E EPP
9.I . A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123106 estabelece um dever dê priorid ade, ou seja,
nos certames públicos deflagrados há de se dar pÍeferência à contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas locel ou regionalmente, independentemente de qualquer legislaÉo especÍÍica
editada pelo ente licitante.
9.2. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no pÍesente certame, qual seja, para

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos tens que forem
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estimados, abaixo de R§ 80.000,00 (oitenta mil rêais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$
80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuÍzos ao conjunto ou
complexo do objeto e ser contratado de acordo com os seguintes motivos:
9.3. O tratamento diÍerenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não têm
se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municipios e órgãos de
pequeno e médio portê. Posto que é comum em licitagÕes para bens divisÍveis que em havendo cotes, que
se veriíque a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes;
9.4. Há casos em que os preços sâo divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias tributárias
diÍerentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em que

a diferença de valores cotados ocorÍe até paÍe mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando paÍticipa
dos dois lotes ou itens em cotas diferentes;
9.5. Saliente-se que tais situaçôes podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do ob.ieto a ser
contratado, causando atrasos processuais para as adequaçÕes de preços, assim como o transtorno de ter
que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustÍando-se licitaçôes ou

contrataçÕes, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisÕes mntÍatuais, alêm da Administração náo
ter suas necessidades atendidas a contento:
9.6. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitaçâo do Município de Fortim, do cumprimento das
normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n' 12312006 e suas alterações, especiÍicamente no que pertine a
garantia da apresentaçâo da regularidade Íiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do
empate Íicto previsto nos Art's 44 e 45 da referida noÍma legall
9.7. Náo se desconhece que a rarzáo de ser da norma é pÍomover o desenvolvimento econÔmico e social no

âmbito local e íegional, a ampliaçáo da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnolÓgica
(artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposiçáo dêve ser interpretada à luz da Constituiçáo Federal, da

Lei no 14.'133/2'l (que estabelece normas gerais sobre licitaçÕes). A Constituigâo Federal prevê

expressamente que no pÍocesso licitatório deve ser assegurada igualdade de condiÇÕes a todos os
concorrentes, ao passo que a Lei de LicitaçÕes dispÕe que este se destina a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleçâo da pfoposta mais vantajosa para a administraçáo e a promoçáo do
desenvolvimento nacional sustentável;
9.8. O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa amplier a participação das ME/EPP nas
licitaçôes, mas nâo elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa
forma, é importante sopesar princÍpios pertinentes ao presente certamê como o de competitividade, da
economicidade e da eficiência, buscando-se a'proposta meis vantajosa para a administração" conformê é
vislumbrado na Lei n. '14.133/21.

10. GESTÃO OO CONTRATO
10.1. O contrato, deverá ser executado fielmenle pelas partes, dê ecordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei no 14.133, de 2021 , e c;rda perte responderá pelas consêquências de sua inexecuçâo total ou
parcial (caput do art. 115 da Lei no 14.133, de 20211.
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensâo do contrato, o cronograma de êxecuçáo
será prorrogado automaticamente pelo tempo coÍrêspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila (§ s'do art. 115 da Lei n"14.133, de2021).
10.3. O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n" '14.133, de2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.
10.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do contrato, o cronograma de execuçáo
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
10.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigirtel formalidade, admitindo-se o uso de mensegem eletrÔnica para esse fim.
10.6. O órgão ou entidade poderá convocar Íepresentante da empresa para adoçâo de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
10.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o óÍgáo ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentagáo do plano de fiscalização, que
conterá informaçÕes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizeçáo, das estratégias
para execuÉo do obieto, do plano complementar de execuçáo da contrateda, quando houver, do mêtodo de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
10.8. O controle da execuÉo do contrato deverá ser acompanhado e Íiscalizado pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de2021, art. 117, caput)
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10.9. O gestor do contrato deverá enviar a documentagão pertinente ao setor de contratos para a ÍoÍmalizaçâo
dos procedimentos de liquidaçáo e pagamento, no valor dimensionado pela
do contrato.
10.10. PaÍa esta contratação a gestáo e a fiscalização será exercida por:

10.10.1. Gestor de contrato: Designado pela SecÍetaria de Educação.
10. 10.2. Fiscal de contrato: Designado pela Secretaria de Educação.

,I,I. CRITÉRIOS MEDICÃO E DE PAGAMENTO

fiscalizaÉo e gesEo no.*§lilo,E,nn,
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'l í.1, Do Recebimento
11.1.1. Os bens seráo recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, iunlamente

a

m a

nota fiscal ou instrumênto de cobrança equivalentê, pelo(a) Íesponsávêl pêlo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificaçâo de sua conformidade com as espêcificaçÕes constantes no

Termo de ReÍerência e na pÍoposte.
11.1.2. Os bens poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisÓrio,
quando em desacordo com as especificaçÕês constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificaçâo da contrattada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
11.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3o(trinta) dias úteis, a conter do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela AdministraÉo, após a verificaçáo da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitaçâo mediante termo detalhedo.
11.1.4, Pa,a âs contrataçôes decorrêntes de despesas cujos valores nào ultrepassem o limite de que trata o
inciso ll do aÂ.75 da Lei n" 14.'133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até '15

(quinze) dias úteis.
11.1.5. O pruzo paâ recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justiÍicada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
í1.í.6. No caso de controvérsia sobre a execuÉo do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade,

devêrá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissáo
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.
11.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçáo do obieto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivelente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, náo será computado para os fins do recebimento definitivo.
11.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade cavil pela solidez e pela

segurança do servigo nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do contrato.

12. OBRIGAÇÕES CONTRATANTE
12.1. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Edital e seus anexos;
12.2. VeÍificaÍ minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos fornecimentos prestados com as
especiÍicações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo:
12.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irÍegulaÍidades veriÍicadas no objeto
fornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido;
12.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
12.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;
12.6. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a te[ceiros em decoÍrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados
12.7. A Administração terá o ptazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
12-8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
12.9. Notif,car os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
12.10. Comunicar ao Contratado posterior alteração do projeto pelo Contratante na hipótese do art. 93, § 3',
da Lei no 14.133. de 2021.
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13.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 1

pessoais a que tenham acesso em razão do certame
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta n

Prefeiturâ Municipal de FortimlcE - Vilâ da Paz, BlocoO' no

CNPJ: 35.050.7
CONTINUAR 
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12. OBRIGAcoES DO CO NTRATADO
12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes
como exclusivamente seus os riscos e as despesas

13. OB cÔES PERTINE À lepo

constantes do Edital e de seus anexos, assumindo
decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto'

observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas.
12.2. Entrega dos itens nõs ãnOereçoi das unidades escolares na Sede ou nos Distritos do munlcÍpio de

Fortim, com todos os ônus, taxas, despesas por conta da contratada;

12.3. Atênder às determinaçÕes regulares emitidas pelo flscal do contrato ou autoridade superior;

tã.+. nesponsabilizar-se pélos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, de acordo com o CÓdigo

de Defesà do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano. causado à

AdministraÇão ou teÍceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íscalização ou o acompanhamento da

eiecuçao ôontratual pelo ôontratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

í2.S. R ôontrataOã se responsabilizará por quaisquer despesas decorrentes do transporte dos produtos.

12.6. Nâo contratar, durante a vigência ào contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, atê o terceiro gãu, de dirigente do contratante ou do Íiscal ou gestor do contrato' nos termos

do artigo 48, parágrafo único, da Lei n'14.133, de2021;
í2.7. úanter, durãnte a vigência do Contrato, todas as condições de habilitaçáo ê qualificação exigidas na

licitaçâo, bem como a sua compatibilidade com as obrigaÇÕes assumidas

12.8. Atender prontamente todas as solicitaçóes do contratante previstas no Edital e seus anexos.

12.9. providenciar a imediata coÍreÇão áas deÍlciências apontadas pela CONTRATANTE quanto ao

fornêcimento dos produtos contratados.
'12.10. Não permiiir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezessêis anos, exceto na condição de

apÍendiz para os maiores de quatorze anos.
1à.1í. Guardar sigilo sobre toàas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contratoi

1i 12. Cumpri, aÉm dos postulados legais úigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;
lZiS. tàaa entrega deverá ser feita somente mediante solicitação da Contratante, :o! eeyi^e devolução

da mercadoria entiegue. Os produtos rejeitados deveÍão ser substituídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias

corridos. Não serão ãceitos produtos em desconformidade com o objeto contratado'
'12.14. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e êxpressa

anuência da Contratante.
12.15. Efetuar a enkega do objeto em peíeitas condiçÕes, conforme especiflcaçÕes, prazo e local constantes

no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçÕes referentes

a: marca, Íabricantê, modelo, procêdência e prazo de garantia ou validade.

12.16. O objeto deve estar acompanhado do manual dó usuário, com uma versão em português e da relação

da rede de assistência técnica autorizada.

4 de agosto dê 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
ou do contrato administrativo que eventualmente venha
o procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.
13.2. Oa dados obtidos iomente poderão ser utilizados para as finalidades que.iustificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os Princípios do art. 6" da LGPD
13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipÓteses permitidas êm Lei

13-4. A AdministraÇão deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Úteis sobre todos os contratos de

suboperação flrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
.t3.S. Terúinado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com excêçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentãção para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais ê somente

enquanto não prescritas essas obrigaÇões.
tS.ô. É Oever do contratado or]eÁtar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
13.7. É dever do contratado orientar e treinar sêus empregados sobre os devêres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
13.b- O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integ
13.9. O Contratante poderá

ralmente responsável por garantir sua observância.
realizar diligência para aferir o cumpdmento dessa cl ula, devendo o

u
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14. REQUISITOS OA CONTRATACÃO
14.1. SUSTENTABILIDADE

PreÍeilurâ Municipal de FoÍtim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Centro - Ér

CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP: 62.
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Contratado atendeÍ prontamente eventuais pedidos de comprovação Íormulados.
13- 10. O Contratado deverá prestar, no prezo fixedo pelo Contratante, prorrogáveljustiflcadamente, quaisquer
informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
13.í1. Bancos de dados formados a paÍtir de conlÍatos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
flnalidade, para efeito de responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissÕes, desvios ou abusos
13.1 1 .1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato lnter operável, a fm de garentir
a reutilizaçâo desses dados pela Administraçâo nas hipóteses previstas na LGPD.
13.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em espêcial a ANPD por meio de opiniões técn i€as|ou..
recomendaçÕes, editadas na forma da LGPD c
1 3.1 3. Os contratos e convênios de que trata o § 1" do art. 26 da LGPD deveráo ser comunicados ààutoridade
nacio na I ll.l

Ft_

,11

ó.

o"

rcÀ
Além dos critéÍios de sustentabilidade êventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser ate
os requisitos, que se baseiem no Guia Nacional de ContrataçÕes Sustentáveis.
14.2. SUBCONTRATAçAO
Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto.
í4.3. GARANTIA DA CONTRATAçÃO
Não haverá exigência de garantia conúatual para a aquisição dos produtos, uma vez que nâo se trata de
licitaçâo de grande vulto.
í4.4. ALTERAÇAO SUBJETIVA
É admissÍvel a fusáo, cisão ou incoÍporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurÍdica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitaÉo original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condiçÕes da licitação; não haja prejuízo à execuçáo do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade da licitação.

5. DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO oo cONTRATO:
15.í. Os preços inicialmente contratados sáo Íixos e iÍÍeajustáveis no prazo de um ano contado da datr do
orçamento estimado, no limite de apresentaÇão da proposta.
15.2. Após o interregno de um ano, e independêntemente de pedido do contratado, os preços iniciais serâo
reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo contratante, do índicê IPCA - índice Nacional de Preços ao
Consumidor AmploJBGE, exclusivamênte para as obrigaçÕes iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da
anualidade.
15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último [eajuste.
15.4. No caso de alraso ou não divulgação do(s) Indice (s) de reajustamento, o contratante pegará ao
contÍatado a importância calculada pela última variagão conhecida, liquidando a diferença correspondente tlo
logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índicê(s) dêfinitivo(s).
15.5. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utalizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
í5.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legisleção então em vigor.
15.7. Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegeráo novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo editivo.
í5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
í5.9. O reequilÍbrio econômico-financeiro do ob.ieto desta licitação será analisado e processado em
conÍormidade com a Lei n' 14.13312021. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos (originais ou
autenticados em cartório) que justiÍiquem e comprovem o pedido de reequilibrio.
l. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA
e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneraçáo do serviço, objetivando a manutençáo do equilÍbrio
econômico-financeiÍo inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou previsÍveis, porém
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos de execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual,
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os valores constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do

serviÇo, precedido da dêmonstração do aumênto dos custos, os quais poderão ser compÍovedos com

documerúos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formaÉo da planilha

de preço e compatibilidade com os valores de mercado.
. Oieequilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos custos.

t. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de

disposiçÕes legais, quando ocorriàas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercu§Fj?8 Íi .
nos preços coãtratados, implicaráo a revisáo destes para mais ou para menos, conforme o caso. ^"I'. 

' 'V -tv. lncumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do reequilíbrio ecú,nÔmico- "(
financeiro a ser aprovado peta CONTRATANTE, juntándo o respectlvo memorial de cálculo 

" F d".Í'Àa 
ê

provas que se fizerem necessáries. ""r , LS_IJ+ J

15.10. L|OUTDAçÃO 
-"..- 

-é-:15.10.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança êquivalente, correrá o prazo de dez diasrülilftl'"
para fins de liquidagão, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7', §2o da

lnstrução Normativa SEGESIME n' 77 12022.

1S.102. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo- se a possibilidade dê

proÍrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021
iS.t0.3. p"r, fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento' tais como:
. prazo de validade;
. a data da emissão;
. os dados do contrato e do órgão contratante:
. o período respectivo de execução do contrato;
. o valor a pagari ê eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabÍveis'

ts.10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Éatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado providencie aS medidas saneadoras, reiniciando-sê o

prazo após a comprovaÇâo da rêgularização da situação, sem Ônus à contratante;

i S. t O.S. R trtota fiscal ou Fatura à'everá sãr obrigatoriàmente acompanhada da comprovação da regulãridade

fiscal, constatada por meio de certidÕes negaÍvas, mediante consulta aos sÍtios eletrÔnicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da L.ei n' 14.13312021.

1S.10.6. A Administraçâo deverá realizar consulta para: a) veriÍicar a manutengáo das condiçÕes de

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a particapação em licitação, no âmbito

ào Oúáo ou ãntidade, proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.
15.10.7. Constatando-se, a situaÇão de irregularidade do contratado, será providenciada sua notiÍicação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua deiesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

15.10.8. Não havendo regularização óu sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos relponsáúeis pela Íiscalizagão da regularidade íscal quanto à inadimplência do

contratado, bem co=mo quarúo à existência de pagamento a ser efetuado, para que seiam acionadÔs os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cÍéditos.

iS.10,9. persistindo a irregulaiidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do proCesso administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

15.10.10. Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, atê que se

decida pela rescisão do conÍato, caso o contratado náo regularize sua Situaçâo junto ao Municipio.

15.í t. PRAZO DE PAGAMENTO
15.11.1. O paqamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias Úteis, contados da finalizaÉo da

liquidaçáo dr-desp""", conforme seção anterior, nos termos da lnstÍução Normativa SEGES/ME no 77, de

2022.
15.11.2. Ocorrendo atraso dê pagamento por culpa exclusiva da Administíaçâo, o pagamen

acrescido de atualização ínanceira, entre as datas do vencimento e do êÍetivo pagamento,

variação sistema Espêcial de Liquidação e CustÓdia - SELIC, "pro-Íata tempore'ou outro í

substituÊlo, conforme a legislação vigente, acrescido dejuros de 1% ao ano.

Prefeilura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40. Centro - Fr
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to será realizado
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ndice que venha
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,I5,,I2. FORMA DE PAGAMENTO
15.12.1. O pagamento será realizado alravés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
'15.12.2, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
15.12.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
15.12.4. O contratado regularmente optante pelo Simplês Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de mmprovação, por meio de documento
oficial, de que fez jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CRITÉRIOS DE SEL CEDOR E REGI o
'16.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de LICITA O. na modal idade
PREGÃO. sob a Íorma ELETRÔ NICA, com adoÇão do critério de julgamento pelo MENOR PRE çoHc''..;,
LOTE
16.2. O regime de execuçáo do contrato será Empreitado por Preço Global po r LOTE. Modo

CONTINUÂR ÀVANCANDO

BERTO E FECHA
'16.3. Para fins de habilitaçáo, deverá o licitante comprovar os segu intes requisitos

16.3.1. HABILITACÃO JURíDICA
A). Empresário individual: inscriÇáo

da respectiva sede;

4..

ul c
hrl(.

o. §§

nrJ tc a.

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comerc

B). Microempreendêdor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual -

ccMEl, cuja aceitaÇão frcatâ condicionada à verificaçáo da autenticidade no sítio

https:/^Ívww. gov. bÍ/em presas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

C). Sociêdade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatÓrio de seus administradores;

D). Sociedade emprêsária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário OÍlcial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conÍorme lnstrução Normativa

DREUME n.o 77 , de 18 de maÍÇo de 2020.

E). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do locâl de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradoresi

F). Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamentê, no Registro Civil das Pessoas

JurÍdicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz;
G). Sociedade cooperativa: ata de fundaçáo e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas da respectiva

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971.

H). pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade

para fins de identificação em todo o território nacional, de todos os sócios;

OBS: Os documentos apresêntados devêrão estar acompanhados de todas as alteÍaçóês ou da

consolidação Íespectiva.

I6.3.2. HABILITA CÃO FISCAL. SOCIAL E TRABA LHISTA

A). Prova de inscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

B). Prova de REGULARIDADE FISCAL PERANTE A FAZENDA NACIONAL' mediante apresen taçáo de

certidâo expedida conjuntamente pela Sêcretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela ProcuradoÍia-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários Íederais e à DÍvida iva da Uniáo
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(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional-
C). Prova de REGULARIDADE COM O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS);

D). PTOVA dE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INAOIMPLIOOS PERANTE A JUSTIçA DO TRABALHO,
mediante e apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A
da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, apÍovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943,

E). Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distritâl relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ob,leto contratual;
F). Prova de REGULARIDADE COM A FAZENOA ESTADUAUMUNICIPAUDiStTitaI do domicÍlio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
G). O Íornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefÍcios do
tratamento diferenciado previstos na Lei ComplementaÍ n. 123, de 2006, estará dispensado da proy11«lQ r,.

inscrição nos cadastros de contÍibuintes estadual e municipal. i§ ' .,,

H). Declaração que se encontra em situâçáo REGULAR PERANTE O MINISTÉR|O DO TRABÀHO lo- . '-
que se refere a observância do disposto no inciso XXX|ll do artigo 7.'da ConstituiÉo Federal. 

.Hr.a" { 55 .9
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16.3.3. OUALTFTCACÃO ECONÔMrCO-FTNANCEIRA
16,3.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio (DRE), Índices contá
Explicativas e demais demonstraçÕes contábeis (DLPA) dos 2 (dois) últimos exercÍcios sociais (inciso I do art.

69 da Lei n'14.133, de 2021), devidamente registrada na Junta Comercial;
í6.3.3.2. Certidão negativa de felência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso ll do art. 69 da
Lei no 14.133, de 2021\;
16.3.3.2.1. Na ausência da certidáo negativa, o licitante em recuperagão judicial deverá comprovar o
acolhimento judiciel do plano de recuperaçáo judicial nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/2005. No caso
do licitante em recuperaçâo eLtrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação;

16.3.3.3. lndices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),

comprovados mediante a apresentiação pelo licitânte de balanço patrimonial, demonstração de Íesultado de

exercÍcio e demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação

das seguintes fórmulas:
l- Liquidez GeÍal (LG) = (Ativo Circulantê + Rêalizável a Longo Prazo) + (Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante);
ll - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante + Passivo nâo Circulante); e
lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).
A) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5', da Lei Federal

No 6.404fi6).
B) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento
do Livro Diário do quel foi extraido (artigo 5", parágraÍo 20, do Decreto-lei No 486/69), autenticado pelo órgão

competentê do Registro do Comércio ou CaÍtório Competente, devidamênte assinado por profissional

reconhecido pelo conselho regional de contabilidade.

í6.3.3.4. O Balanço Patrimonial deverá possuir:
. lndices Contábeis e respectivo Termo de Abenura e Termo de Enceffamento do mesmo;
. Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade (podem ser ass,';rados

digitalmente),
. Prova de registro na Junta Comercial ou Caftório (Carimbo, etiqueta, chancela da Junta Comercial ou

código de registro);
. Será admitido como válido e na forma da Lei, o Balanço via SPED.
. A data limite de apresentaçáo do BP do Exercício Financeiro anterior é 30 de abil do ano

subsequente, conforme ad. 1.078 do Códiqo Avrl.
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sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
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Para empresas que fazem uso do SisÍeína Pttblico de Escrituração Digital (SPED), a data limite é 31

g!W!9 do ano subsequente conforme estabelecido na lns Bn"2 de 2421

16.3.3.5. Admitir-se-á à licitante em Recuperação Financeira a apresentação de Cenidão emitida pela

ou se onde tramita o so

economicamente aDta Dara pafticipar de procedimentos licítatóios. nos Íermos da Lei n.11.101
NIC,A-

13trt
óo

Acórdão do TCU 1201/2020 Plenário;
16.3.3.6. Os documentos rêferidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurÍdica

E'796__
(

Fl_\!,

16.3.3.7. Caso a empresa licitantê utilize o Sistema Público de Escrituraçâo Digital (SPED), deverá apres Itaí/àa §;

o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as disposiçÕesiffi
lnstruçóes Normativas da Receita Federal do Brasil.

16.3.3.8. As empresas criadas no exercÍcio ÍinancelÍo da licitação deveráo atender a todas as exigências da

habilitaçáo e poderâo substituir os demonstÍativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n" 14.133, de

2021, art. 65, §1").
16.3.3.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste itêm deverá ser atestado mediante

declaraçáo assinada por profisslonal habilitado da áÍea contábil, apresentada pelo Íornecedor.
'16.3.3.10. Apresentação de patrimônio líquido ou capital social mínimo equivalente a até l0% (dez por cento)

do valor estimado da contratação, conÍormê especificado no Termo de ReÍerência e projeto básico em Anexo,

para demonstrar que a empresa possui capital suflciente para supoÍtar as exigências contratuais, no caso de

índicê menor quê l.
16.3.3.'lí. As empresas deverão enviar os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário junto com a

Autenticação dos mesmos. Não será necessário o envio do Livro completo. Náo será considerado o conteúdo

do Livro Diáíio, somênte o que foi solicitado no item 7.5.3.'1, devidamente registrado em órgáo competente.

í6.3.3.í1.í. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOS íNOICES CONTÁBEIS:
a) Realizada pesquisa na legislaçáo específica e em óÍgãos que promovem procedimentos licitatórios,

constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de

licitaÇÕes;

b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situaçáo EQUILIBRADA da

licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situagâo DEFICITÁR|A da empresa,

colocando em risco a execuçáo do contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art.

37, XXl, da Constituição Federal, uma vez que a contfataqão de empresas em situaÉo EQUILIBRADA é o

mÍnimo que o MUNICIPIO DE FORTIM deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato.
Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em quê estabelecem um "mínimo" de

segurança na contrataÇão.

16.3.3.í2. As empresas criadas no exercÍcio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderâo substituir os demonstrativos contábeis pelo belanço de abertura (§1o do art. 65 da Lei

no'14.'133, de 2021).
16,3,3.13. O balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercÍcio e demais demonstraçÕes contábeis

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa iurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos
(§ 6" do art. 69 da Lei n" 14.'133, de 2021\.
16.3.3.'14. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante.

OBS: NÂO SERÁ PERMITIDO A MESCLA DE BALANçOS, TODAS AS PARTES DEVEM SER ENTREGUE
COM AUTENTICAçÃO OU PELA JUNTA COMERCIAL OU VIA SPEO.

rc r,

1 6.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
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16.3.4.'1, Apresentaçáo de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidadê Técnica de produtos entregues,
obrigatoriamente pertinente e compatÍvel, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superioí
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidóes ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso, expedida por entidade pública ou pÍivada, usuária do
fornecimento em questâo, comprovando o fornecimento, conforme Termo de Referência -Anexo l. Somente
serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificaçáo do nome
completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e
cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este
indicar. Os atestados deveráo estar necessariamente em nome da licitante.
a). No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito EXPRESSAMENTE OS ITENS cuja execuçáo
ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o

b). Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação
ao que dispôe o item 16.3.4.1. "a', instrumento dê nota Íiscal respectivo ao qual o atestado Íaz vinculação.
16.3.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor. No atestado deverá constar a quantidade contratada ou executada de Íorma que seja possível
aferir o percentual solicitado nesta licitação, que é de no mÍnimo 30% (trinta por cento) do quantitativo.
Ressaltando que podem ser somados mais de um atestado para alcançar esse quantitativo.
16.3.4.3. O licitante disponibilizará
atestados, apresentando, quando
contratação, endereço atual da con
dOCUMENIOS. NÃO SERÃO ACEIT
CONTRATAOO E CONTRATANTE. *"- rr

0,
16.3.5. DA FASE DE AMOSTRA:
16.3.5.1 . Após a fasê de lances, o Ag

tirJ
ente de Contrataçáo/Pregoeira registrará no Chat da BBMNET, a

limite para a licitante classiÍicada em 1o lugar, apresentar uma amostra de cada item dos LOTES 01 E 02,
para fins de conformidade de classiÍicaÇão e aceitabilidade deÍinitiva da proposta de preços, que será de 05
(cinco) dias úteis, excluído o dia do encerramento da etapa dê lances da sessão pública, sob pena de
desclassificação

16.3.5,2. AS AMOSTRAS DEVERAM SER ACOMPANHADAS COM LAUDOS EMITIDO NO ANO DE 2025
POR LABORATÔRIO DE ENSAIO TÊXTIL E VESTUÁRIO, RECONHECIDO E CERTIFICADO PELO
INMETRO, EM NOME DA EMPRESA LICITANTE, PARA COMPROVAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÔES DE
CARACTERÍSTICAS DOS TECIDOS, PARA A LICITANTE CLASSIFICADA EM 1" LUGAR:

COMPOSIçÃO. GRAMATURA. PILLING . SOLIDEZ DA COR À LAVAGEM DOMESTICA E COMERCIAL
- soLrDEz DA COR AO SUOR (ACTDO e ALCALTNO) - SOLTDEZ DA COR A AçÃO DO FERRO DE
PASSAR A QUENTE - SOLTOEZ DA COR A FR|CçÃO.

16.3.5.3. As amostras e os laudos deverão ser entregues na Secretaria de Educação, Rua Frâncisco
Augostinho, no 283, Fortim- CE, no horário de 08hs às'l4hs de segunda à sexta,
16.3.5.4. As amostras seráo analisadas pela equipe técnica da Secretaria de Educação / Setor de Apoio a
EducaÇão, para seÍ verificado cada item de acordo com as especificações, a qual emitirá laudo, no prazo de
até 02 (dois) dias úteis.
16.3.5.5. Considerar-se à DESCIASSIFICADA a empresa, que tiver sua amostra/laudo, reprovado ou que
não os apresenlar, ocasiâo em que a(o) Agente de Contratação/Pregoeira não levará em conta o preqo
eventualmente proposto pela licitante aquele item/lote chamando o segundo colocado para apresentá-lo, e
assim sucessivamente:
16.3.5.6. Não haverá prorrogação do prazo para a apresentação das amostras e laudos.
16.3.5.7. Divulgados o parecer técnico sobre as amostras e laudos, o Agente de Contratação/Pregoeira
retomará os trabalhos.

í6.3.6. DA JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA OE AMOSTRAS E LAUDOS:
Os laudos e normas exigidas nos quadros abaixo visam certificar a fidedignidade da composição do material

1.

indicado na especificação do Íardamento, além de garantir a qualidade e durabilida materf,f ramatura,

outros

do

\
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estresse do mateÍial têxtil - encolhimento e alongamento, agressão biológica, física ê quÍmica, etc), êvitando
custos com substituição precoce do material distÍibuído aos alunos.
Ressalta-se a importância da exigência de laudo que certiflca o tratamento antimicrobiano, no caso especÍÍico
do material têxtil utilizado na confecção da meia, conferindo durabilidade ao fardamento bem como evitando
contaminação e garantindo a saúde dos alunos.
Os requisitos técnicos voltados à garantia da qualidade, durabilidade e pedormance estão voltados a
testes/ensaios do material frente ao processo de lavagem, exposição à luz, ao calor, ambos associados ao
processo de secagem, além do teste de fricção, importante tanto no uso como no processo de lavagem, haja
vista que se trata de material de uso diário devendo a durabilidade acompanhar a utilização contÍnua,
vislumbrando-se menor dispêndio de recursos públicos com a substituição de fardamento de Íorma
antecipada em razâo da baixa qualidade do material.
Um importantê agente que deve ser considerado na especificagão do fardamento é o suor produzido pelo

corpo, tendo em viste que o material têxtil deve possuir tratamento especial para garantir a integrida!ç,Cfo r. .

fiardamento durante o uso, frente ao atâque biológico, além de proporcionar saúde evitando contamina§âà em '( -
ÍazeodebactériaSêfungoSemcaSodematerialnáoadequado'principalmente,duranteapêticade
educaçâo rísica. 

[,, , . "í,á8 Ê
17. OAS INFRACOES AOMINISTRATIVAS E SANCOES í^ ^./ S--

licitante que, com dolo ou culpa: "-,#n
17.1.1 . Deixar de ehtregar a documentação exigida para o certame ou nâo entregar qualquer documento'$iê'' '

tenha sido solicitâdo pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:
17.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apÓs a negociaçáo;
17.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
17.1 .5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva:
17.1.6. Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentaçáo exigida para a contrâtaÉo, quando

convocado denho do prazo de validade de sua proposta;
17.1 .7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskaçâo;
17.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou prestar declaração Íalsa
durante a licitaçáo
17.1.9. Fraudar a licataçáo
17.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

17.1 .1 1 . lnduzir deliberadamente a erro no .iulgamento;
17 .1.12. PraticaÍ atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÉo
17 .1 .13. PralicaÍ ato lesivo previsto no art. 50 da Lêi n.o 12.846, de 2013.
17.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a AdministraÇão poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licltantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prêjuízo das responsabilidades civil e criminal:
l. advertência;
ll. multa;
lll. lmpedimento de licitar ê contratar e
lV. Declareçâo dê inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação peÍante a própria autoridade que aplicou a pênalidade.
17.3. Na aplicãçáo das sanÇÕes seráo considerados:
l. a natureza e a gÍavidade da infraçáo cometida.
ll. as peculiaridades do caso concreto
lll. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
lv. os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÇÕes dos
órgãos de controle.
17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato llcitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaçáo oficial
'17.5. As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nâo, à penalidade de multa.
17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defêsa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação

U
PROGãÂMA FIÉFEITO
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17.7. A sangão de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infraçóes administrativas relacionadas nos itens 17.1.1,17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificâr a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançâo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em dêcorrência da prática des infrações dispostas nos itêns 17 .1.4, 17 .1.5, 17 .1 .6, 17 .1.7 e 17.1 .8, bem como
pelas infraçÕes administrativas previstas nos itens 17.1.9, 17.1.10, 17.1.11 e 17.1.12, que justifiquem a
imposiçâo de penalidade mais grave que a sançáo de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. '156, §5", da Lei n.' 14.13312021.
17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigaçâo
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do Órgão ou
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME n." 73, de 2022.
'17.'10. A apuraçáo de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar dêmandará a instauraçâo de processo de
responsabilizaçáo a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresêntar defesa escrita e êspeciÍicar as provas que
pretenda produzir.
17.11. CabeÍá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçáo das sançÕes de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisáo recoÍÍida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisáo no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
17.12. Cabeá a apresentação de pedido de reconsideraçáo da aplicação da sanção de declaÍação de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
17.13. O recurso e o pedido de reconsideraçâo teráo efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida até que
sobre venha decisão final da autoridade competente.
17.14. A aplicação das sançÕes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de
reparação integral dos danos causados.

18. DOS CASOS OMISSO:
'18.1. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei n" 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiÇÕes contidas na Lei
no 8.078, de '1990 - Código de Defêsa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contrâtos.

19. FORO:
í9.í. Fica eleito o Foro da Justiça em Fortim para dirimir os lltígios que decorrerem da execução desta
contrataçáo que náo puderem ser compostos pelos meios alternativos de prevengão e resoluÇão de
controvérsias (arbitragem, mediaÇão, conciliaçâo ou Comitês de Resoluçáo de Disputas (dispute boards)
conforme art. 92, §1", da Lei no 14.1331 21.

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAS
20.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orgamento, na(s) dotação(çÕes),
'1601.12.361.0007.1.047 - Aquisição de Fardamento e Kits Escolâres p/os alunos do Ensino Fundamêntal;
1601.12.365.0006.1.056 - Aquisiçâo de Fardamentos e Kits Escolares para alunos da Educaçáo lnfantil.
Elemento de despesas n" 33.90.30.00/33.90.32.00.
20.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
OrÇamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

21. DA SECRETARIA PARTICIPANTE DO PROCESSO
Secretaria Municipal de Educação.
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CÔVEN O MUNICIPAL DE
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coNTRATO N ............

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO *"**?T'
,l"r* IAQ 9éods

........,...., QUE FAEE rÂCONTRATO ADMINISTRATIVO NO

ENTRE Sr O lntutttcípto, pon rNrenuÉoto oo (l)
E A EMPRESA

O município de ....,..........., Inscrito no CNPJ N' I , com sedê à Rue 

-, 

S/N,

r................-cr, neste ato representado(a) pelo(a) (caÍgo e nome), nomeado(a) pela Portaria

no ......, de ..... de ..................... de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) " "
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no , sediado(a) na ........ " , em

(nome e funçáo no contratado), cãnforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos

autos, tendo em vista o que consta no Processo n', 

-.0112026--/SME 

e em observância às

disposições da Lei no tl.ta'9, Oe 2021 e do Decreto Municipal n' 1136/2023, de 27 de dezembro de 2023,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão Eletrônico no 

-.01/2026--lSME,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadâs

T. CTÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1- O objeto do presente instÍumento é a aquisição
condiÇÕes estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRTçÃO UND VALOR UNI VALOR TOTAL

0'r

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcriçáo:

1 .3.1 . O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. O Edital de Licitação;
1.3.3. A Proposta do Contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitedos.

contados do(a)

5.1. PREçO
5.1.1. A Con

-CE, nas

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO
2.1. O pÂzo de vigência da contratação é de ..... '......... .. ....
prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.13312021.

S. CLÁUSUTA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.,1. O regime de execução contratual, o modelo de gestáo, assim como os prazos e condiçÓes-de conclusâo,

entrega, óbservaçáo e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

tratante pagará à Contratada pelo fornecimento do objeto deste contrato, o valoÍ global na ordem

deR$-
ndiretas decorrentes da
previdenciários, Ílscais e
cumprimento integral do

5.1 .2. No valor acima êstão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e i

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
comerciais incidente s, taxa de administração, frete, seguro e outÍos necessários ao

objeto da contrataçáo.
S. í.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos de fornecimento e serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULAQUARTA.SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO J

\
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5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamênto será realizado através de ordêm bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. SeÉ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
5.2.3. Justificamos a não adoÇão do CaÍtão dê Pagamento previsto no art. 75, § 4", da Lei n" 14. 133/21 , como
meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentaçáo municipal sobre a matéria, e
pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituições flnanceiras Iegalmente estabelecidas
na sede do município.
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/FatuÍa.
5.3.2. Considera-se ocorrido o rêcebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execuÇão do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seráo atualizados
monetariamente entre o termo Ínal do prazo de pagamento até a data de sua eÍetiva realização, mediante
aplicação do índice IGP-M de correção monetária.
5.4. CONDIÇÓES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.4.2. Quando houver glosa paÍcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

CONTINUÂR AVANCÀNDO

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota
exprêssa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgâo contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providêncie

hipótese, o pÍazo pa,a pagamento iniciaÊse-á após a comprovação da

C

§

cia que impeça a liquidaçáo da
as medidas saneadoras. Nesta
regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no arl.

68 da Lei n' 14.1331202'1.
5.4.6. Previamente à emissâo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condiçÕes de habilitação exigidas
no edital; b) identiÍlcar possível razáo que impeça a paÍticipação em licitaçâo, no âmbito do órgáo ou entidade,
proibiÇáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oflciais, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.
5.4.8. Nâo havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos óÍgâos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bêm como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que se.iam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantiÍ o recebimento de seus créditos.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao conúatado a ampla defesa.
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisáo do contrato, caso o conÍatado não regularize sua situaÉo junto aos sítios eletrônicos
oficiais.
5.4.1 '1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.4.11.'1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na p

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente
lanilha, no pagamento serâo retidos na

^-
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5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, nâo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos poÍ aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA. REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em _/_/_
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os prêços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicaÇáo, pelo Contratante, do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos
flnanceiros do último reajustê.
6.4. No caso de atraso ou náo divulgaçáo do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaÇáo conhecida, Iiquidando a diferenÇa correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferiÇÕês íinais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s) deÍinitivo(s).
6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a seÍ extinto(s) ou de qualquer forma

nâo possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislaçáo então em vigor. - 

, " 
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6.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeÍão novo índice oficià|, para 'ó-
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. .-.- t . ^ '^
6.8. O reajuste será realizado por apostitamento t,., . í(OJ g

7. cLÁusuLA sÉTrMA - oBRlcAçÔEs Do CoNTRATANTE '<> Ey' §
7.1 . São obrigaçoes do Contratante: irrll,nrc,r

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acoÍdo com o contrato e

seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo Contratado;
7.1.5. EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sançÕes motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato;
7.1.7. Cientiflcar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçáo do
presente Conkato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatÓrios ou

de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.
7.1.8.1. ConcluÍda a instrução do requerimento, a AdministÍação terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período.
7.1.9. Notiflcar os emitentês das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuraÇáo de
descumprimento de cláusulas contratuais.
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteraÇáo do projêto pelo Contratante, no caso do
art. 93, §2o, da Lei no 14.133121.
7.2. A Administração não rêsponderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
dêcorrência dê ato do Contratado, de seus empregados, prêpostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAçÓES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaÇÕes constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorÍentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigaÇÕes a seguir dispostas:
8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da entrega ou da prestação dos sêrviços para

representá-lo na execuçáo do contrato.
8.1,'1.1. A indicação ou a manutençâo do preposto da empresa podeÍá ser recusada pelo órgáo ou enti-da{e,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa dêsignar outro para o exercÍcio da atividade. \rl

I
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8.1.2. Atendêr às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

fixado pêlo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resu
da execuÇáo ou dos materiais empregados;
8.1.5. ResponsabilizaÍ-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execuÇão contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021,
8.1.7. Quando náo Íor possível a veriflcaçâo da regularidade junto aos sitios eletrônicos oíciais, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, os seguintes documentos: 1)

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicÍlio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençáo, Dissídio

Coletivo de TÍabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçÕes

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja
inadimplência náo transÍere a responsabilidade ao Contratante;
8,1.g. ôomunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique.
8.1.10. Prestar todo esclarêcimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquêr tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rêlativos à

execução do empreendimento.
8.1.11. Paralisar, por determinaçáo do Contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.12. Promover a guarda, manutenÇáo e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execuÇão do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita obsêrvância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as
determinaçÕes dos PodeÍes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçÔes
de segurança, higiene e disciplina.
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, paÍa análise e aprovação, quaisquer mudanÇas

nos métodos executivos quê fujam às especificaÇÕes do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.1.15. Não permitir a utilizaqáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores dê quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçóes exigidas para habilitação na licitaÇão, ou para qualificaÇão, na contrataÉo direta;
8.1.17. Cumprir, duranle todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (aÍt. í 16);
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicagão dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. '116, parágrafo único);
8.'1.19. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕês obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei n' 14.133,

de 2021 .

Íitc,..

8.1.21- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estad
segurança do Contratante

I ou municipal, as no rmas de\J
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9.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaraçáo ou de aceitação expressa.
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD.
9.3 É vedado o compaÍtilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceçáo das hipóteses do ad. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentaçáo para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7 O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanêcendo integÍalmente responsável por garantir sua observância.
9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação Íormulados.
9.9 O Contratado deverá prestar, no pÍazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumpÍimento da LGPD, inclusive quanto a êvêntual

descarte realizado.
9.10 Bancos de dados Íormados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
indúidual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário ê registro da

Íinalidade, para efeito de responsabilizaÉo, em caso de eventuais omissÕes, desvios ou âbusos.
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilizaçáo desses dados pela AdministraÇâo nas hipÓteses previstas na LGPD.
9.11 Ó contrato está su.ieito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamênto de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas

ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1" do art. 26 da LGPD deveráo ser comunicados à

autoridade nacional.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO
10. Í. Nâo haverá exigência de garantia contratual da execugão.

1'1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFR,AçOES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS
1 í.1. Comete inÍraçáo administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecugáo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçâo total do contrato;
d) deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,

D não celebrar o contrato ou não enkegar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dêntro do prazo de vãlidadê de sua proposta;

S) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo justificado;
h) apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo falsa
duÍante a dispensa eletrônica ou execuÉo do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execugão do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no ad. 5o da Lei no 12.846, de 1'de agosto de 2013.

administrativas acima descritas as seguintes siy''
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i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que náo se

iustificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);
iil tmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e,

f e g do subitem acima destê Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais graY§r|cr^.
(art. '156, §4o, da Lei)i at 'r )
iiil óãctaraçao áe inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descrilgÊ nas a
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justiÍisu em al / l\ ê
imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei) \Ft sJJOiL a
iv) Multa:
(1) moratória de 1 ,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parceta inaOirnaOtqgff-. 

§

até o limite de 10 (dias) dias;
(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contÍâto, até o

màximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentaÇâo, suplementação ou

reposição da garantia.
(a) ' 

O atrãso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

àéscumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. '137 da Lei n.

14.133, de 2021.
(3) compensatória de 'lO% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do

objeto;
11.3. A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

repaíaçâo integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9")
ti.a. f'oOas aJsançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §7o).
t t.i.i. Ántes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157)
11.4.2. Se a multa aplicada- e as indenizaçÔes cabíveis forem superiores ao valor do_ pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença seÍá

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156' §8').
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser rêcolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçáo

enviada pela autoridade competênte.
1 1.S. A aplicaçáo das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditÓrio e a
ampla deiesa ão Contratad'o, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do ert. 158 da

Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de dêclaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
'l 1 .6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156' §1"):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridadês do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos quê dela provierem para o Contratante;
ei a implantação ou o aperfeiÇoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos

órgáos de controle.
1i7. Os atos previstos como inÍrações administÍativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também seiam tipificados como atos.lesivos na Lei no

f .gA6, de 2013, serão apurados e .iulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

i1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou.para provocar

confusào patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanÇÕes aplicadas à pessoa jurídicâ sêrâo

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prêvia

(art. 160)
i t .9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaÇáo da sanção,

informar e manter atualizados os dados relatlvos às sanções por ela aplicadas, Para Íins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (AÍ1 16'l)
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CNPJ: 35.050,756/O001-20- CEP: 62.
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11.10. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

12, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou nâo as obrigagÔês de ambas as partes contraentes.
12.1.1. O contrato pode seÍ extinto antes do prazo nele fixado, sem Ônus para o Contratante, quando esta

nâo dispuser de créditos orçamêntários para sua continuidade ou quando entender quê o contrato não mais

lhe oferece vantagem.
12.1.2. A extinçâo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrãto, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
dêsse dia.
12.1.3. Caso a notificaÇão da não-continuidade do contrato de que trata estê subitem ocorra com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçáo.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

lixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assêgurados o

contraditório e a ampla defesa.
12.2.'1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A elleaçâo sociaiou modificaçáo da Íinalidade ou da eslrutura da empresa náo ensejará rescisâo se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1. {e a ogeração implicar mudança da pessoa jurÍdica contratada, deverá ser formalizado termqadjtup.. 

.
para alteraçáo subjetiva. s* ' .,
12.3. O termo de extinção, sempre que possÍvel, será precedido: i
12.3.1. Balanço dos evêntos contretuais iá cumpridos àu parcialmente cumpridos; i-.^ lf-^ê
12.3.2. Relaçáo dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos; u-. 

FLS I tr-z v-r 
-;

12.3.3. lndenizaçóes e multas. -c. .-/ §

í3. cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - DorAçÃo oRÇAMENTÁRlo nrrfnrca

13.'l.As despesas decorrentes da presente contrataÇão Correrão à conta de recursos especÍficos

consignados no orçamento Geral da união deste exercÍcio, na dotação ebaixo discrimineda:

l. Gestão/Unidade:
ll. Fonte de Recursos:
lll. Programa de Trabalho:
lV. Elemento de Despese:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apÓs aprovaçáo da Lei

Orçamentáriá respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediantê âpostilamento. Na dotaçâo:

,14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14..1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÔes contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas fedeÍais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçÔES
1S.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÔês contratuais, os acréscimos ou

supressôes que se fizerem neceJsários, até o limite de 25% (vinte ê cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.
1S.3. As supressÕes Íesultantes de acordo celebrado entÍe as partes contratantes podêrâo excedêr o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
1S.4. Registros que não caracterizam altêraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'14.133' de 2021.

16. CLÁUSULA OÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1.lncumbiÍá à CoNTRATANTE providenciar a publicaÇáo destê instrumento nos têrmos e
previstas na Lei no 14.133121

diçôes
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FERTIM
GOVERNO XUNICIPÀL OE

CONTINUÁQ AVANC NDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
CNPJ/MF sob o n" 

-
s(a). 

-
SecÍetária Municipal
CPF/MF sob n'_

Fortim - CE, 30 de março de 2026.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de FoÍtim-CE para dirimir os litígios que decorrerem da execugão deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pele conciliação, conforme art. 92, §1o da Lei n" 14.133/2í.

../cE, ...... de ......... de 20 ôI
5

D

\,i\\NlC'p?

CONTRATANTE: CONTRATADA:
h rt-
d-e

r"ufnro-'

PreÍeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40. Centro - Fr

CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP: 62.
Site: www.íortim.c

EMPRESA
CNPJ/MF sob o n" _
NOME 

-

Representante - CPF/MF sob n' 

-

de Planejamento

ôa

,16+ç
o--§

Comissão de Planejamento
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GOVERNO }.,IUNICIPÀL DE

FERTIM
CONÍINUAR AVANCAXOO

À pREGoEtRA DA pREFETTURA MUNtctpAL DE FoRÍlM/cE

PREGAO ELETRÔNICO N" 3OO3.OI /202ó - SME

Dolo e Horo de Aberturo: 

-/-/- 
os 

-:-hs.RozÕo Sociol:

Preíeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz. Bloco O. no 40, Bairro Centro - FoÍ1im/CE
CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CEP: 62.81'000

Site: www.foÍlim.ce.gov.br
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ANEXO III - MINUTA DA PROPOSTA DE PRECOS
ú"

8.,. í?ê 3ao ú*-
nU n,c,:

CNPJ:-
Endereço:
Fone:

CEP
E-moil:

Bonco: Agêncio: Conlo Conenle n'

OBJEÍO: AAUISIÇÃO DE FARDAMENTO PARA ATENDER OS ALUNOS DO CENIRO

EDUCACToNAL túreurrr (c.E.r.) E ENstNo FUNDAMENTAL DA nroe pÚaLtce DE ENslNo
oo uur.rrcÍpro DE FoRrM/cE.

ITEM EsPEctHcAçÃo UND QTDE MARCA VATOR
uNttÁnro

VA[OR
TOTAT

I

VAUDADE DA PROPOSIA: ó0 [sessenlo) dios.
PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS:30 (lrinio) dios opós o recebimento do ordem de
compros.

Observoçôes:

- O proponenle decloro que iem o pleno conhecimenlo, oceitoçôo e cumpriró todos
os obrigoçÕes conlidos no onexo Ol -Termo 

de Referêncio deste edilol.
- lndependente de decloroçÕo expresso, fico subentendido que no volor proposlo 

-l
eslõo incluídos todos os despesos necessórios oo fornecimento, inclusive os Y
relocionodos com:
- encorgos sociois, lrobolhistos, previdenciórios e oulros;
- tributos, loxos e loÍifos, emolumenlos, licenços, olvorós. mullos e/ou quolquer infroÇões;

- seguros em gerol, do inÍortuníslico e de responsobilidode civil poro quoisquer donos e
prejuízos cousodos à conholonle e/ou o lerceiros, gerodos direlo ou indiretomenle pelo

fornecimenlo.

Locol/Dolo: 

- 

de de 2026.

Assinoluro do Proponente

O licilonte nôo poderó em hipólese nenhumo sê identiÍicoÍ no Íicho técnico/pÍoposlo
inlciol. sob Peno de desclossiricoçõo.
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